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o Congresso nacional decreta:

Art. lQ O art. 459 da Consolidação das Leis do Tra­
balho. aprovada pelo Decreto-Lei nQ 5.452. de lQ de
maio de 1943, é acrescido de quatro parágrafos. alte­
rada a redaç~o de s~u parágrafo úriico. renumerado para
§ 1 Q :

·'Art. 459.

5 1 Q Quando o pagamen t o r..:)u'...·er si ,jü es­
t i PU 1ado I:.or mês. ,je'ier á ser e fe t uadc. . o
mais tardar, até o segundo dia do mês
subseqüente ao ·.',~mciljo; nas ,jemais r,ip,::,te­
ses, até o ültilTl0 dia IJtil ,jo próprio
per iodo.

§ 2Q A falta do cumpriment'J d'J diSl:Josto
no parágrafo anterior sujeita c. . empregador
ao pagamento do respectivo valor corrigido
pelo Índice de Preços ao Consumidor (IPC).
correspondente ao per iodo imediatamente an­
terior, acrescida de juros ã tawa de um por
cent c' aI:) mês. ,::ap i tal i zados mensa lment e.

§ 2Q A retençâo dolosa do pagamento do
salário sujeitará o responsável às penas
cominadas no art. 16& do Códigc. Penal.

§ 4~ Ocorre retenç~o dolosa ~uando o
empregador deivar de efetuar o pagamento
dentro de quinze dias a contar do vencimen­
t.:l da obriga,;ão e utilizar, a partir do dia
vilHe dd' mês decompet~ncia, de Quaisquer
importâncias 0U créditos, para atender
Quaisquer outros compromissos ou interes­
ses.

§ 5Q A instauraç~o do processo criminal
a Que se refere o parágrafo anterior poderá
ser proposta tanto pelo empregado COITQ pelo
respectivo sindicato, quando constituido
para tal fim."

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua
pub li cacão.

Art. 3Q Revogam-se asdisposiç~es em contrário.

Senado Federal, 3 de outubro de 1989.
dor Nelson Carne;ro .. Presidente.

Sena-
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DECRETO-LEI NQ 5.452, DE 1Q DE MAIO DE

1943

Aprova ~ Con~oltdação das Lets do Trabalho .
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TÍTULO IV

Do Contrato Indtvtdual do Trabalho

............................................................................................

CAPÍTULO I I

Da R,emuneração

...................................................................................................

Art. 459. O Dagáma~to dO salário, qualquer que seja
á mc,dal i dádê .do t r aba 1ri':', nã,~ de';E: ser e:s t i pul ad·j por
:pe~iOdG superior a um mê~, ~a'~o no que C0~cer~e:'a co-
,miss,ses, percen t ãgerls ,6 gr a t i f i.caçôes. " ..

3

Patágrafo único. Quando o pagamento nouver
tipulado por mês, d6vera ser ~fetuado, o mais
a t ~ o dÉ:C i mo ,j i a útil' do mê2. .5ut.set.:lüer, tê ao
Qu&nd.:J rIOu'ler' s i do es t i puladG por qu i nzena .:;,u
deve ser efetuado até o quinto dia útil.

sido és­
taraar,

.....en.:.idO.
sE:mana,

-.- .

i r
SINOPSE

PROJETO DE LEI DO SENADO NQ 179. DE 1989

Altera o art. 459 daConsoltdaçlo aas
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
·ng 5.452, ae 12 de ~aio de 1943.

Apresentado pelo Senador Fernando Henrique CardOSQ.

L1do no expediente da Scssãü de 27-6-89 e publicado
no DCN (Secão 11) de 28-6-89. A CAS, onde PGoeré rece­
ber ; emendas, após sua pub li cação e di s t r i bu i ção elll
avul~o5. pelo prazo de 5 dias úteis.

, I
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Em 15-9-89. a Presidência comunica au Plenário o
recetlím.::r,tc, d.::. Oficie. nQ 8/89-CAS. comunicanao Que 'Q

CAS aprovou o projeto. É aberto o prazo de 72 horas:
após a pub li cação da dec 1são da CAS· no, DCN, (Seção I I ) ,
para interposição d~ recurso para Que (, projeto ~eja
apreciado pelo Plenârio do Senado Fede~al. . .
. . ,

Em .,26-9-89, a Pres i dênç·i·a ' comun i ca . ao. P 1enár i.:> Que
ü. recursCi er,caminr.ado. rio prazo' régimental; no sentido
dê que ú I:.r.oj e t C, sei a SUPITI~.t i do ao P1enár i o, não ser á
·cons~~erado·uma vez Que 6 de seus ~ign~târ1os retira-
ram 'Suas. assinaturas. . - .' .,

À Câmara dOS DeputadOs com o OfíciO S~-nQ 62~" ué
3-10-89.

" ,

SM/NQ, ,626.
. , ,

." Em 3 de outubro ae 1989
I,

A Sua Excelência o Senhor'
~, \ ,

,'f .,.-

.Oeput,aao .~ui z Henr iQue·

00. Prirr~iro Secretârio da Câmara dos Deputados. ,

Senrlor Primeiro SecrEúár10.

Tenho a nonra de encaminhar a Vossa Excelência, a
fim de ser submetido à revisão .da CAmara dos Depu­
tados, nos tarmos dO ari.' 65 -'da 'Const i tuiçãü Federa 1,
o Projeto 'de Lei ·do Senado nQ .179. de 1989, constante
aos autógrafos juntos., 'Qúe""altera b 'art~' "459"da' Can­
so l,i dação das Lei s do Trabá í hO. 'apr:c,vada pe 1'0 Det'ret O.L.
La·; r,Q 5.452, de"· lQ· -dê: "ma; ci de" 1943 fi'., ••

" . . , "

. Àpr'0':~i ~ó a 6portur;i'd~dé ··p'ará'renovar.. a' V,:.ssa ~"'C~-:"
lÊ:-ncia os jjrotê:stos de minha "él'eva'da' estima' e ,·ltIái'S
di st: in t a cons i deração. ,"":' Senador.pompeu' de.' Sóu'~~, Pr'i'­
me; ro Secr,at ár i o ," em exer.c i c i o.. ' .

, ,

'.

PROJETO DÉ ~EI NO 1.885~ DE:'!98!:Y

(Do Sr: França Teixeira) ,
Apeosadoao de n° 3.943/89 '

Altera a .redação do art. 459 da CLT,
Que dlspOe sobre p~azos de pagamento de
salirjos. ', ,

(Às Com1ssões de Constituição e Justiça
e Redação; e de Trabalho.)

O Congresso Nacional decreta:

Art.,g O art. 459 da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ng 5.452. de ,g de
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maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

1 Q ",,

I I' .

11

"§ 1Q QuandO o pagamento houver sido
"esti,ptiladü'por' mês, deverá ser ',efetuado; o

mais' t'ardár ,;. ·àt-é o dia 30 'de cada mês;
Quandb houver sido estipulado po~ ,Quinzena
OU' se~a~a;"deVérá ',ser efetuado no'dia 'em
Que se encerrar cada um desses períodos.,"

É' 'aér'ésceh't ado'ó' segu i n te di spos 1t1\.'o:

"§ ~Q A roão übservânc1a dos pra::os
referidos no parágrafo anterior sujé1tatâb
empregador ao pagamento de um acréscimo sa­

"'1arial c'orresp.:.ndente ac. maior rendimento
de capital praticado no mercado
financeiro." ',,' "

Esta lei entrará em '/igor na data de suaAr t . 2~

publicação.
, " I' .,'

Art. 3~'

, '
, , ,

: :-'Just; f feia,cão
~ , .

: " Mui:ta's ,ernpréi.a~""e Ó'rgãcs púb'l i':05 brasi réirds~st'ã,:-'
lesar,ào, 'eis infetaSSe'::; 'dO:::' Sê:US traüa l"hadóres "a
fúnc i oriár 10s ' 6u'àl~,do:- :.:Je\i t,'e1' adarr'é:r, te; somerH a roo' ,j i'a
dez de: cada rr,âs e: fe't'uarn ' ';:' pagalTll2.r'\'i'c. <:t'dOS 1 'sa 1ár 16s ..
Cr"larr,l,. assirr•• ,uma data base fictícia e um mês de Qua­
r~nta diaS! ProCêdêm desta fotma'~om 6"~üj~ti~0 c~imi­

nasa de àü fE:r 'ir 1ucros' nün:,él~éado f i nance i ro. Especu­
lam dE:sâ\'·e':'g.~rlna(j~úitérltêcom ü dir.heirô'do fr,abalnád0r
e d0 funcionário durantê'6~"d~= dia~ e~cade~tes e o
1ucro dE:s t a,:; ap 1 i,Cá.,ÇÕe,5 r.ur,ca é des ti rladü acs ·...erda­
deiros e legítirr~:'s'duriosd0 dinhairS~' É uma var.taQ.::rtl
patrilTlÚnial 11 ;cíta" causand.o, prejui::üs a um sem­
número Oê farrd 1 ias ürasilêiras. 'Em outras pala'·/ras, é
um ardi 1 fr auüu 1er\fó.· wuaSE: .UlnE:S t e 1 i ona to.

, lni~~rat.i·{v··q~á· se:altere à redacãô dü art. 459 da
CLT. qUê diSP0E: Sübrê: pra=ós de 'P~agamantü dOS..
salários. SE: 0 pagame~to hüuver sido estipulado por
mês. uê'.'ará Sêr efetuad.:" no m3i':imo atá, G dia trinta.
Sê: convêncioGadO por quin::ena ou sE:ma~a. no dia em que
se encerrar um desses periOdo~.· Fora daí o empregador
está Obrigado a ressarcir o s6u funci0n~rio ou ~raba­

U',ador ·,:om ü !=,agamE:nt,:• .:16 um acrÉ:5cimü salarial cor­
reSJ:-ondente 'ao maior rendim.::nteo .:la capital praticado
no mercadO' f i r.anCê i ro.



6

Remunerar os dez ou mais dias de, at~aso é um ato de
justiça, e isso deve estar ~stabe1ecido na lei sem a
necessidade de recursos e que1xasper~nte os tribunais
competentes, extremamer.té morosos, como todos satJemos.
Empresas prósperas agem, às veZé,S, até:com crua1dada.
Se o'dia dei coincide com uma..se;..:ta:-feir,a;' 'por exem­
plo, somente às quatro rloras'.da ~arda '1 ~I)eram os che­
Ques com o exped ien t é bancár i oj encer r ado, o Que si gn i­
fica' Que- o cidadão, sem poder reclamar porque senão
perde o emprego, s6 vai receber o Que,de,fato e de di­
reito lhe pertence na segunda-feira. O mês vai para
Quarenta e dois dias! É uma','perversi(:lade com, "0S" 'ma';s
desprotegidoS e os mais fracos Que somenté'são iemtJra­
dos .nas te Pa i S, i nfa 1i ::mente, 'na" hor a ,d.= cepoS ir arem
os' seus votos nas urnas. , .. " ',~ ", ';"",.' " I.<~;·.

Sala das Sessões,
Teixeira.

• ". I ' I , , t. " J.'" t ~ • ~; r J ~ ": :

30 de março de '98Q~~~-.ranç•.~
.. _ I l

LEGISLAÇÃO CITADA,' ANEXADA PELA éOORDENACÃO

DAS COMISSOES PERMANENTES.~.
. . 'CONSOL IDACÃO 6AS LE r,s', 0:0-, r:RA~Al..:HQ' .

.. ".1 ,

• . l (. ".

Aprovada· pelo, Decreto-Lei. nQ' 5.452, de
'2 de ·ma i o de 1943.', ,,,... ..' :'<"1,

. ~ '" , ... ;' "'" ~..: " ..

. , ., • ." ... ~ I ~"' .. T .' • ;. t'" , .
TÍTULO IV

• , ... i· ,""' f # T ..
t ... .I.. .." "'1"

. ,
,. !

. ~ ..· .
.. CAPÍ'TULO rI'·' ,.' :. . ",

o • • ... • ~ 1.- •.~ I' ,'" ..~ ... ~'. .', . .
.; I r •

.. / • t

, J ': ' • I· " - .
"t.",''' l· .. ~,l: ~ ~'; t<~ ~ ~ .'t',

Art. 459. O pagamento do salário, Qualquer Que seja
a moda 1i dade do -t r aba 1ho, não deve ser es t i:Ou 1ado" por
peri'odo superior' a , (um) mês, salvo no Que: concerne. à·
comissões, porcentagens e gratificações: ··;l:~ .~. .

Paragrafo único. QuandO o pagamento ,;" rouver sido
estipulado por mês, deverá ser efetuado, o,_,iI:ma~~ tar-:­
dar, até o décimo dia útil do mês subSeQuente ao
vencido. QuandO houver sido estipuladO por Quinzena ou
semana, deve ser'efetuado até o Quinto dia,'~ti,~•.

· .
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PROJETO.DE LEI.Ng 3.185, DE 1989

,(Do Sr.. 'Paulo Pa,1m)

Alte~a ·a reda,lo do parégrafo ~ntco·do·.
, art tgo' 459 .da CLT; para dt spor sobre o pr.a-.. .'
... zO' ·1 t. t te ,de paga.ento CIOS sa 1ir tos·. ' '. _

., . ' .. ',," .,

(Anexe-se ao, Projeto de Le1·Jna·..1.~885,,',
de 1989.) .. ' '. '.::, . '. .,. .

7.

~ • I I . , ' "." ~ • ' "c...";" •

"o Congresso Nac'1ona'l 'decr:et.a: v i I . ~ ,

• ,·f .

~Art~,~Q Q·par.ágrafo único do art. 459 da Con~ol~~~~
ção das Leis do Traba'ho, aprovada pelo OecretQ-Le~·na,

5.452, de la maio de 1943, passa á vigorar com a se-
gu 1nte redação:' . . . .

Parágrafo único. Quando o pagamento
houver s'1 do, est .1.pu lado por mês, deverá ser
efetuado, o mais tardar, até o terceiro dia
útil do mês subseQüente a~ vencido. Quando
houver· sido' est 1pu'lado por',Qu1nzena ou se­
mana, o pagamento ·dev.e', ser efetuado no úl-
timo dia útil da Quinzena ou semana
traba1"ada."

Art. 2Q Esta lei entrará em vigor na data de sua
put?l1cação. - , .. '

Art. 3Q R~v9~a,:",-se ,a~ ,d1~po.s1,çges e~, contrário.

Ju.st tf tc.aç.lo

A CLT, no parágrao único do art. 459, estabelece
Que os pag~mentos devidos aos "·émpregados devem ser
efetuados até o décimo, dia útil. do mês subseQüente, ao
vencido: e Que, nos casos de estipulação de pagamento
por Quinzena ou semana, este deve ser efetuado até o

.Qu1nto dia útn ap6s tais per10dos. '. .
. . .. .. ( , .

Entendemos Que tais prazos são exce~s1vame.nte dila­
tados e' Que nlo ex1ste,razão p1aus1ve1 para tanto. Com
efe1,to, os dez dias estabelecidos par;",~ o ~pagamento

mensal constituem um terço do per10do, sendo ~ue, nos
casos de pagamento semanal, o prazo de~'c1nco dias cor­
responde a_Q4ase a totalidade dos dias 'trabalhados •

..I,," .• ,'"

Considerando Que os salários 'dos bràs11e1ros em ge­
ral estio entre os mais baixos do mundo e Que os tra­
balhadores, desde longa data, vêm protestando contra
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os refer1dos prazos, alegando, com 1nte1ra procedên­
c1a, Que os mesmos não se coadunam com suas precár1as
cond1cões f1nance1ras _ an1mamonos a elaborar o pre­
sente projeto, conv1ctos de pOdermos contar, para sua,'
conversão em 1e1, com a compreensão e ap010 de nossos

.. l1ustres Pares.

, .. Sa 1a à~s Sessões,
, .. 4 .'O

~ Deputàdopaulo·Patia.

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA
, ',~' ..

COORDENACÃO DAS COMISSOES PERMANENTES '.

DECRETO-LEI NQ 5.452, DE, ~2 DE ,MAIO DE 1943

Aprova a CansaI tdacão das' Let's 'dO', TrabÍliho
, ,· '. " .

• ...... • .. " lo. ~ oi "; ':..

'~ .'. j .'.; I J'" I \ ~ • ~ .. I. , .: '-: "

, ,

(,I

, ,
, ,

CAPíTULO II
I.

Da' Remuneroacio , I

; ,
•• , '!

• , I
I t . ; t

\ .

• • .. • • • • • • • • • • • .,. • • • • ...... '••••••••• '. • • • ,; • • .. ". ~.. • •••• • • ~:. • • ••f •••1. t •

, .
Art. 459. O pagamento do sálar10, Qualquer Que seja

a moda11dade do trabalho, não deve ser est1pulado por
per i od') s.uper 10'r, a um mês, sa lVo no Que concerrie a co­
m1ssões,~'p~rcen:ragense grat1f1cacões.'-- .

. . , .....

Parágrafo ún1co. Quando opagamento'houver's1do es-'-'
t1pulado por mês, deverá ser efetuado, o ma1s tardar';'
até o déc1mo'd1a út1l do mês subseQüente,ao.venc1do,
Quando houver s1do est1pulado por Qu1nzena ou semana
deve se~ efetuadO até o Qu1nto d1a út11.,

.. • _, ') • t "':- ~ . ............

"'-· .
I ,

, '
• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 9 .

r
, I

PROJETO DE LEI N.o 3.609, DE 1989
.(Do Sr. Edmilson Valentim>

Dispõe sobre prazos de pagamento de salário, dando nova
redação aü parágrafo único do art. 459 da CLT, que passa a
ser o primeiro, acrescentando-lhe novo parágrafo.

<Anexe-se ao Projeto de Lei n.O 1.885/89.>



o Congresso Nacional decreta:

. ,~Art. {o' O, parágrafo linico ,do art. ,459 da Consolidação' das 'Leis do
Trabalho,~ CLT, renumerado, parágrafo primeiro, passa a ter a se~inte
reqação:,: " , 'i

li § 1.0 Quando o pagamento houver sido estipulado" pór mês,
deverá ser efetuado até o último dia útil do mês vencido; se houver
sidO' estipuládo .por qt.linzena ou semana, deverás'er éfet.úado até
o último dia da, quinzena ou semana vencida."

" ,~, ,( . ~ ,- .. '. ,. . .

Art. 2.° Acrescente-se ao art. 459 da CLT o seguinte parágrafo, que
passa a ser ,O\2'}):.i'",: :"1~, (', ,:'I'.~ "" .-

• ,II§ 2.0 O ,não.cumpriJ:nentodos prazos estipula.40s no parágrafo
anterior 'sujeitará ó empregador ao pagament.o do valor do salário
d~Yldo,c~o.rrigj.docom base no BTN fiscal, acrescido çt~.multa de 1%,ao dia."" .. .... ..,'! ". ,'. . . ' .' : .

Justificação
A Consolidação das Lds do Tr~balho, _em seu art.. 459, det.ermina que

o pagamento· dos salários, em' geral;' poderá ser efetuado até o décimo
dia útil do mês subseqüente aü vencido, -em se t.ratando de pagamento
acordado mensalinentê;'e ate' o' 5.0 dia util,'quando o' 'pagà1nento for estipu­
lado por semana ou quinzena.

.É patente o prejuízo' aos t.rabaThadores, decorrent~ d~ aplicação do
dispositivo em questão, ainda mais se levarmos em conta o processo infla­
cionário em nosso País, que alcança índices insuport.áveis para a grande
maioria dos assalariados. Estes... 'que'.'sobrevivem com salários reconheci­
damente baixos, não podem continuar a terem seus vencimentos retidos,
enquanto .os empregadores, muitas vezes, com esta retenção, se beneficiam
com os lucros do mercado financeiro.

~~':. Ta1s"'éir~'Wi~ti~ciar;justifi~a.n1··plerta.tii~nte à alteraçãêi' pro~ta/ que
exige o pagamentó atual~ado '40', perí~~õ'd~ ~r~B~(9-.já ~réstad? ~: san­
ções legais previstas em nossa' propoSlçao VIsam resguardar os direitos dClS
trabalhadores, .no, que ~e$ é. essencial: ,a manutenção do .poder aquisitivo
do. salário: ~ ": ~. :,-: '. '.- ,',':' <: " .,' , ".: " .'

" ' 'Sa1à'·das :Sessões;" - Depu~do Edinilson Valentim.
'.' I' ~ ~, • j ~ ~. ( ~ '.. ',. ~ ,~ t " I ~

LEGISLAÇAO' CIT.4.DA, ANEXADA PELA'êoORDENAÇAO
DAS COMISSOES PERMANENTES

DEC~p-~ !f.o 5,.452, DE 1.° DE ~O DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.
\

,,~\ 1~ • • ' T1TULO IV ' .,-. ". ,.
Do Contrato Individual de Trabalho

............................. '. ~' ~ .
,'I ,\ CAP1TULQ n ..

p .:: i,' Dâ Remune~ .
..... .................... ~ " .
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Art. 459. O pagamento do salário, qualquer que seja a modalidade do
trabalho, não deve ser estipulado por período superior a um mês, salvo
no que conceme a comissões, percentagens e gratificações.

Parágrafo único. Quando o pagamento houver sido estipulado por
mês, deverá ser efetuado, o mais tardar, até o décimo dia útil do mês sub­
seqüente ao vencido. Quando houver sido estipulado por quinzena ou
semana, deve ser efetuado, até o quinto dia útil.

.. ..... . .. .. .. .. ............ .. .. . .. .. ..... .. .. .. ... . .. .. .. . .. ... .. ... .. .. ... .. .. ... .. .. .. ....... .. .. ......

..... .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. . .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. ... .. ..... .. .. .. .. ... .. .. .. .. . .. ... .. ...
PROJETO DE LEI N.o 3.649, DE 1989

(Do Sr. Antonio Câmara)

Dá nova redação ao parágrafo único do &ri. 459 da a.T, para
\ estabelecer novos prazos de pagamentA» de salários.

(Anexe-se ao Projeto de Lei n.O 1.885/89.>
I .

O OOngresso. Nacional decreta: . ' ..

Art.'. 1.0 Ó' parágrafo único do art. 459 da Con.solicla.ção das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decret.o-Lei n.o 5.452 de }.O de maio de 1943, paSsa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 459. . .
Parágrafo único. Qu~ndo o pagamento houver sido estipulado

por mês, d·everá ser ef·etuado, o mais tardar, até o primeiro 'cUa. do
mês subseqüente ao vencido. Quando houver sido estipulado por
·quinzena ou semana, deve ser ef~tuado até o quinto dia subse­
qüente."

Art. 2.° Esta lei ent.ra em vigor na data ,de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

Estabelece o parágrafo único do lart. 459 da Consolidação das Leis do
Trabalho Que. se o pagamento do salário é estipulado por mês, deverá ser
efetuado, o mais tardar, até o décimo dia útil do mês subseqüente ao venci'do.

O dispositivo em apreço, concebido numa época em que a inflação era
baixa e o próprio empregador precisava daquele prazo para calcular o
salário e as horas extra~ do trabalhador, agora não pode prevalecer.

Hoje, a inflação beira os 30% ao mês e o empregador, tendo os serviços
de sua empresa totalmente informatizados, não precisa de tão largo espaço
.de tempo para a atu3.l~zação dos cálculos.

Em sendo assim, a retenção do salário mensal por um período de qua­
renta dias, além do seu aspeCto doloso, é prejudicial aos interesses do em­
pregado, eis que lhe acarreta uma corrosão no seu poder de compra.

com base nessa realidade, e considerando o caráter aUmentar dessa
prestação, estamos propondo que o seu pagamento mensal seja feito, no má­
ximo, até o primeiro dia do mês subseqüente ao vencido.

Sala dM Sessões, 18 de setembro de 1989. - Antônio Câmara.



LEGISL.-1ÇAO CITA.DA., .4.NEXADA. PELA. COORDENA.ÇAO
DAS COMISSejES PERMANENTES

DECRETO-LEI N.'· 5.4.5~, DE 1.0 DE M.AIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Tra':Ja1J.1o.
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. '" "," ..

TtTULO IV

Do Contrato Individual do Trabalho
.................................... '" ..

CAPtTULO II

Da Remuneração

. Art. 459; A .pagamentú do salário, qualquer que seja a modalidade do
trabalhv, não ,jeve ~i:r E"stipulado por períodú superior 3. um mês, salvo no
que ronceme fi. comissões, percentagens e gratJficaçóes. . .

Parágrafo único. Quando o pagamento houver sido 'estipulado por
mês, deverá .ser efetuado, o mais ta.rdar, até o décimo dia útil 'do mes subse­
qüente ao vencicio. Quando hOl;lver sido estJpula.do wr quinZena ou semana,
d~ve \ser efetuado até o quinto dia útil. . . .\ - . ~ . ,.......'\., ~ .

••. . .. ..... .. r ....... • .. .. • .. • • • " " • " " " " " " " " .• ~o' '0 ." • " " " " " • • ,"o " '." "o" " " ~ o", " " " " ." ". • " • ."." • • " o" • " • • • • • • " " • •

I •

PRO~~TO DE ~LEI Ng 3.710, DE 1989

(Da Sr~ Irma Passoni)

Reduz o prazo para o pagamento de
salirios.

(Anexe-se ao Projeto dé Lei nQ 1.885,
de 1989.)

o Congresso Nacional decreta:·

Art. 19 O parágrafo único do art. 459 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nQ
5.452, de 1Q de maio de 1943, passa a vigorar coma'
seguinte redação:

"Parágrafo único. Quando o pagamento
houver sido estipulado por mês, deverá· ser
efetuado, o mais tardar, 'até o último dia
útil do mês vencido. Quando houver sido es­
tipulado por Quinzena ou semana, deve ser
efetuado até o último dia útil da Quinzena
ou da semana."

Art. 2Q Esta let entrará em vigor na 9ata de sua
publicação, revogadaS as disposições em con~~rio.

11
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Justificação

o dispositivo Que atualmente determina o prazo para
pagamentos de salário é anterior ã crise. ao desenvol­
\1; men t o do mercado f i nançe i ro. à especul ação desen fre­
ada e à inflação Que corroe \'ora::ment.e os s~,lários.

Este projeto de lei visa. exatamente, proteger o
sal2ir'io. estreitando o pra::o dentro do qual ele dev~
ser pago. . ' :·r,:, . : ,

Trata-sé de uma elementar 'medida de' ju's't;ça', poi~
no 8rasil de hoje, os juros' e' ~s' multas"até sob~e con~
tas' do serviço Dúbl ico são' calculados :ten'do'éomo unl-:
dade de tempo o dia, enquanto o 'pa'troriat'o ''a' o 'mesmO
Estado. na época do open edo over, ~ontin~am desfr~~

tando dos minguados salários dos trabalhadores por um
periodO de dez dias, um terco do'ÍTlêS.' " .' "'.-

A única justifica'tiva para' essa anoma"ia apareceu'
r-Iá muito tempo. Corlsistia em afirmar Que as empresas
prec 1savam daquele prazo: para,' poderem ',' ca lcul ar ()
salário e noras-extras de cada empregado .

. '

Se é Que i ssc, um di'a . foi verdade. na era da compu­
tacão deixou de sê-lo. Hoje·esses cálculos podem ser
feitos e 6 são, Quando r-.aú,.'tere,ss.E:r', .Qt,lp,se, Que instan­
taneamente, indelJendetemente das dimensões da empresa.

D~ante'do expb~to e p6r. ser'd~ j~stjçai eSlJero con­
tar com o"aooio de meus colegas par'lamentares.

Sala das Sessões,
tada Irma~. pas~oni.

'. '

de setembro de 1989. __ Depu-

••.• r

LEGÍS!LACÃO' CITADA, ANEXADA' PEL~~ ,"

COORDENACÃO DAS COMISSOES PERMAN~NTES

, '.
DEC~ETO-LEt NQ 5.452. DE 1Q DE MAIO:DE 1943

"

Aprova a Consolidação d~s Leis do Tra­
balho.

TÍTULO IV

Do Contrato Individual de Trabalho



CAPÍTULO 11

Da Remuneração

C._ •••••••••••••• e-. ~ ••• a" .... ~ ~ .
Art. 459." O pa~~mento do salário. Qualquer Que seja

a moda 1i dade do t r aba 1no. não deve ser es t i pu 1ado ,por
Reriodo superior ,a um mês. salvo no Que conce:rne a ço-
missões. percentágens e gratificações. '

Parágrafo único. Quando o pagamento nouver sido es­
fipuladó por-'mês. deverá ser efetuado. o mais tareJal-.
a té Ó, .déc iÍ'no d i a ú t ; 1 do mês SubSeQüen t e 'ao venc i do.
Quando n'ouver sido est:ipu'lado por Quinzena ,ou, semarla"
d~ve ser efetuado até ~ Quinto dia útil.' ..

!Tt' J. • • - ... .A. _. • ...... ~. "'. • ~ ~ .. ". .. .. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .. I: : ..... . .. .. .. .. . .
-r .li r' ~.-. .. '. ~ • . ~. : ,- J •

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. .. . . . .. .. . .. .. .. .. ..
! .. . . f" : ..

• I

, PROJETO DE LEI NQ 3. 176. DE- 1989
, ~ t ...

(Do Sr. Doreto Campanari)
,. .

, I

~. Altera a redaçlo do art. 459 da Conso­
ltdaçl~. ~as Lets do-Trabalho.

(\

(As Comissões de Constituição e Justiça
e Redaçã?'; de Traba 1ho; e de Fi na'nças. )."

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1Q O art. 459. da Consol1dàção das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nQ 5.452, de 1Q de
maio de 1943, passa a v1ger com a seguinte redação:. ' .. .

. "Art. 459. O pagamento do salário,
Qualquer Que seja a modalidade do trabalho.
não pode ser estipulado por periodo supe­
rior a Quinze dias, inclusive Quando
tratar-se de comissão, percentagem e grati-
ficação. .

13

Parágrafo
{deste art 19o,
to dia útl1
dã ...

único. O pagamento. na forma
deve ser efetuado até o Quin­
subseqüente à. Quinzena venc1-

Art. 2q Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação. I

\ Art. 3Q Revogam-se as disposições em contrário.

i,
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Justtftcaçlo

Após mais um plano heterodoxo frustrado, a inflação
vem aumentando vertiginosamente, em progressão geomé­
trica, ameaçando lançar a economia nacional no temivel
abismo da hiperinflação.

Nesse contexto, o poder aquisitivo da moeda dete­
riora-se a cada dia, e o salár10 do trabalhador, todos
os meses, compra cada vez menos.

É preciso. por conseguinte que a regra seja, no
máximo, o pagamento quinzenal e não mais. mensal do
salário, - a fim de que seu modesto poder ~e compra so­
fra menor. desva 1or 1zação.

T'âl é'o"anelo desta proposição que: pafa esse efei­
to. propõe nova redação para o art. 459. da Consolida­
ção das Leis do Trabalho... ,

~ 1: . ... ..... t I

Em se tratando de medida socialmente justa. espera­
mos que a iniciativa venha a merecer o beneplácito de
nossos ilustres Pares.

Sala das Sessões, 2 de agosto de 1989. ~ Depu~
t ado Doreto Campanar i . ~

LEGISLACÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENACÃO DASCOMISSOES'PERMANENTES

DECR~TO-LE~'N2 5.452, DE 12 DE MAIO DE. 1943

'~prova a Consolidaçio das Leis 00 Trab31hó

TfTULO IV

Do Con~rato Individual do Trabalho

CAPÍTULO 11

Da Remuneraçio

•••••••••••• ~ •••••••••••••••.•••••••••••• e l - ~ •••••.••••••

Art. 459. O pagamento do salário, Qualquer que seja
a modalidade do 'trabalho, não deve ser estipuladO por
per iOdo superior a um mês, salvo no que concerne a co­
missões, percentagens e gratificações.

Parágrafo único. Quando o pagamento hoUver,
tipulado por mês, deverá ser efetuado, o mais
até o déc im.:> d i a útil do mês subSequer,t e ao

SidOjeS­
tardar,

vencido.-;
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QuandO houver sido estipulada por Q~inzena ou
deve ser efetuado até o Quinto dia util .

semana.
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. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

..~. ;" '. ", PROJ'ETO DELE I NQ 3.721. DE 1989..
" '

.'
~ . l: •

- ~ 't ";.

(Da Sr~ Bete Mendei)

", ~pens~ao de nO 3.943189
,

':. Acr~escenta d ispos it t vo ao ar t . '459 da CLT.
dispondO sobre multa a Que os empregadores esta­
rão sujeitos Quando atrasarem o pagamento, dos
~jl~r~6s~e~~~u~·emp~egados.

(Às Comissões de Constituiçâo
dação; d~ Trabalho; e Finanças) .

." r;. I .' r;.~). :-; ._o~o' oi ("' ;!. ~ "-~ f. ~!. I 'j' « .. o I l

o ~ , • r'" 1.' ~ "I '" '_ .,..,.,' ,~,

~dO Congr~sso'Naci0naldecreta:

e Jus't 1ça e Re'~

Art. 1Q .O.art. 459 da CLT, lJassa a :~~orar com a5 se­
gU:;h'ú~s a l't'êf-açÕes:' -,:",

J 0 parágrafo único é renumerado ~, 1Q
J., ':,' ........ :,

§ ~'-) t1ltrap3SSa,j,=,s, ,:,5 r.:,ra.:':·s estalje·le,::i,joS no
l.i ;)ráQrnf,-)i ac~ter;or', ,_, émr.:lrega,j':ir~' pagar'a ao err;pregadO o
sal~ri0 acrescido de rr~lt3 d~ valor ,correspondente a
1;,8 (1e~r;üra-"jia. '1/7",jt:: ,jia-semana': 1/15 de ,jia­
C1ui'",::enas ~ 1/30 de ,jia-fn8s. p.X' dia ,je atraso.

, ,

Art. ::!Q Esta lei e'ntrará em vigor. ria data de sua
oul) 1 ; cação.

Jysttficac:;ão

~ primeira razâo ürientadora deste projeto de lei é
~ evi~e'lt~ defasagem entre 0 salário recebido e 0 00­
d-==r ,j~ t.argant"lá Clue G mesmo confere a seu t 1 tular,
f r ..~ n t''S' j v i ,já ec,:,nôrn i Cá, já nc,rma 1meri t €;o ,je s f a '.,'0r ,~';8 1 à
111.11'-';"';a. 'Ju-='ganna insuficiente e :;,c":,Fr·ivelrnente.

ragu com ~trasG. a mora sujeita 0 empregado ao locu­
l'lem-?ntó' i;-I,j~·~'ilj,·) ,j,:, emr.:,regador 33 '.:ustas da retenção
t: use. i1aauel'e salár-i,:. já vencido.

{A mora n,?~"jimr:ll~~nt.:, de,qllal'JI',le~ ':lt.~iQ3Çâo resolú­
'fEl ern,pec~r:lla. SUJelta-se a Cluallf1.:a,;.ao que lt"le é
,,:c'rlferida t,e,f' Juros e ,:c.rreçãcJ mOI,.=:târ'ia.

I

I'

I I
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Se a Constituição Federal consagra como principio a
isonomia. nã·j S-::: pCllje conferir ~I-:' salári,j ,joj trabalha­
dor tratamento de5igual ã remunGracâo financeira,
quant() mais consi(:leran,Jo-~e i)Ue c,s re,::ursos para essa
remu0eração vêm daauele mesn~ salário. ,

"-
As medida~ legais ja eAistente~. voltadas 'a coibir

atraso~ ,je saláriü:3. I:we:3t::lm-se .3 r:.r.:.teçãc) de cà,sos em
que tal atraso dã-se sistematicamente, reite~ada e
l:,r.:olongadam03nte. levanc10 .:' ernr:trega,jo _ colü..::ad.j em si­
tuação econômica insu:=.tent3\:el .2\ romper com o eml:,re­
gador .em t,usca de me 1r,or si t uáção .

.
Assim. empresa cuja a folha dG pagamento esteja em

atraso. não pode efetuar a remuneração de verba
r.únür ár i a .:'u qua 1'::luer var, t agem :~o pess.:1a 1 da admi n i s­
tração superior. sem distrIbuir lucros e afins. n~o

1:"J(:le ser '.j i5 sl'::.l v i da nem bene f i o: i ar - se de i ncen t i vos
fiscais, t~ib~rári0S ou firiaric~iros oficiaiS·(Oecreto~~

Lei n Q 368, de 19-12-68).' •

!'!ãe, raro 'protegicta r:,el'a "crise cónjuntural" que
a'/ilta o lTIeç,:adü ':Jé tral:.alr,ü. a empreS.:t .:;.:,1 C,,: a como
eficiÊ:r.cia' 't;ml:.re2..1rial ó"esti.:ar"bs pagamer,t05 de
suas resr:'ünsatti 1 idades r,=muneran,jo seu C3pital de
9 i r,:, ou I:.reencrlenuo-o e' in,:: 1u 1 como .::onseqUênc; a da
"crise" come, primeir,:. êl\'ü. o r:la;~:lrnento salarial.

1,;

Conjuntura ou ineficiência emo r e3arial, nada justi­
fica venha o empregado a recebar 0 Quantum salarial
com atraso.

é irrelevante quanto ganhe o empregadO.

MaiGr ou menor, a remuneração estará ligada quer ã
apt id~\.:, ~ formação::. profissional, '.:luer à ,,=s·:a3se:: ')u
abundância de mão-de-obra oferecida ao mercado, é
certo.

Mas. a cer t e::a ,jê (llle o rernun8' ação e a pr a::o .::er to,
é relevante.

o trabal~ador"é pago, por hora, dlária, . semana 1 ou
merls'alrr,ente por urri ser'viço ':::lue j3 realizou, pagamento
esse que define os parâmetro3 de sua vida pessoal e
fa~iliar, para o desenvolvimento da qual assume ele
compromissos iná,jiá'·...ei=. de ,:,r,jem r:.út, 1 ica ou privada,
todos a pra:::o cert.::., pred,jrninantemente imediatcJ.

Somente casose:·:cep i.: i ,:.rIa 1 1ss 1mCIS, de força abso 1u­
tamente maior, podem sujeitar o assalariado a suportar
o ón1l5 representado oelo atraso no pagamento de seu
salário. . ,

E essa e~cepcionalidade. em caso algum, sob Qua16usr
aspectc, ooderá ....'1r em preiuizo d·:, empreqad':" que .ade-

I,



mais. via de regra não se insurge, para nao vir a per­
der·o emprego.

Se considerar-se que 0 saláric é a medida e a exten­
são ideais de economia sob a qual cada um vive, se o
emprega.jij \' i er a ser CJJt, r ad.:. a ma for em seus compro-

11liSSOS. pê;sDais, por atrase. ·jc, rJatràc., este terá que
~~r responsabilizado.,

Ess.a resr:'ünsat,i li=açã·:, configurar-se-á por um "plus"
(1l1111 tZl) L1.-::re~,.:ido· a,:, 2,aláric, normalmente de'/ido.
"

"
lus" .:,ss,=: cujo '/alor ser3 em ra=ã.:. direta da demora

o('orrida. ~rlü'minimG, tentando acompanhar a real des'Ia­
1 Cc~r' i;zacão ,ja. mqeda.·

O mérito deste projeto ~inegável e sua atu~lidad~
s,=,m[,re !=,r.e~.ente, !='F.:lo 'Ju€:' esc/eramo'::, contar com a
21r"U':-~I:":-i;';:l "je Vossa ·E'.ce 1ên.:: i a. con,::)uanto .não podemos
1 (',.:1':-'5 s,=,r 'CO'~, i ',/er. t es com t a r 1nj us ti ça. ..' , . .'

,LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COÓRDENACÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES
{ ,~ , .
QECRETO-;-U::r t~Q !:'.452, DE lQ DE MAIO DE ,1943

17

.
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalno

".,' . ,~ ,

. , TÍTULO 'IV
í "!

Do Gontràto Individual de Trabalno
I

CAPÍTULO II

Da Remuneração

. .. . .. .. .. . .. .. .. '. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. '. . . .. .. .. . . .. . .... . . . . . . '. . . . . . . . . . . . . . .
Art, ~l59. O !=,agarnênt,,:l .jo saláriC., qualquer qU8 seja

,j m'X1i11,i,j,:,Clê ,jo trab,;l lrlCo. não tjeve ser est ipulad.'j por
1~I~r í oClo . super i or' a um m8s. sa 1V':' ri c' que concerne a co-,
miss~es. pe~ce~tage~s e gratificações.

(
(

P~régraf0 única. QuanClo Co pagament6 houver
t i[oula,jo r:,c)r m~s. deverb s:er efetua,j,:), .:. mais
at~_ o décimo dia útil do mê3 subseqüente ao
()llandc. ,t"louv€:,r;,:: ide. .::<;;,t i r::.ul ad,:' por lJuinzena. c.u
(j';'v,:;. sêr,'e'fé'~tua,jo até' o '::Juinto dia úti 1.

i .

sido es­
tardar,

',;er,c i do .
semana.

o! •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ".:\!'.,

... ' -.~,_ I I '1 ' '\............ ,.~ ' ~'
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES

DECRETO-LEI N~ 368, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1968

Disoõe sobre efeitos de débltos salariais e dá
outras pr;v;dênc;as.

Art. 1Ç.) A emptesa em dÉo'bito salariaL',com seus empre-
Q<'1dos nãu poderá:

I _ uagar h0nor~rio. grat 'fica,~o. prolabore ou
qual\]Ij,::r outro tir);') (1'õ; retr'il)uiC5lJ ou r~tira·ja a seus
diret.:,res, sóc'jos. gerentes ou t'tulare~ ,je firmá­
i n (1 i v' i d u a 1 .

11 _ distri!:Juir q'J<.1isquer' lucr"')s. t,oniFi.:açôes. di­
vidend05 ou interes~es a seus SÓCiOS. titulares. a­
cioni5tas, c'u mefT,t, r os' ,.:le órgãos dir'gerlte~.. fiscais ou
consultivos.

111 ser dissolvida.

Parágrafo Ijni.:o. c.onsi,j2ra":'s':::"';lr'-'lj~t,itôsalarial Ãm-'
pre3a (lue nãij paga no pr azü e na ';: ·:c,nd i ç,:,es da Le i ou
do Contrato o salário devido ~ seus em~~eQados.

Art. :'Q A empre:::,a em fTlCJra CO'-Ituma:: relat i'.'amente a
salari,')S não pocJera. al~m /jo di.3po~to riO art. 1 Q • ser
çav.:,r,=ci.:!,~ ·com 'Ju':li::-':::luer tnsneric:io::, ,je nature::a fis-·
cal. tributária ou financeira por parte de órgãos da
Un i ão. ,:!(j,:: E'; t a.jü2, .:.u .jos Mur. i.: í I) i '':'~'. üU de Que es t es
participem.

§ 1Q C0n5idera-s~ mora c0ntum3~ o atraso ou sonega­
ção .je 5a 1ár i os dev i ljOS aos ernpregadC,5. por per i ':·do
igualou superior a tr€:s me:='.es. sem fTh:,ti\/.".j grave e re­
levante. e~cluidas &~ caU3as pertinente::- ao risco do
emrpeelldifTIento.

§ 2Q tJâo se iroc'luem na r:.ribiçãCI ,j.-..:. art igo as ·:.f:.er-a­
ções de cr~dito destinadas à liq~idaçâo dos débitos
~31ari3~S e~istentes. o que pod~rá3er e~pressamente

referi,j'::J Eom .::1ocurr,er,to firma.jü l:,,~l,:, resr:,or.sável legal
da empresa, ceme, justificação do crê.:!it.:>.

Ar t . 31:' 1\ mc,r a C(lrl t uma:: e a i r, fr açã.:) ao al~ t. 1~ se­
râo apljra,ja~. m.::,-,Jiante ,j.::,-roún.:ia d.? empregad.::o da '3lT1presa
OU en~idad6 sindical da re~pectiva categoria profiS­
sional. p~la Delegacia Regional do Trabal~0. em pro­
cesso sumár i o. a~,5egur3da arnj:, 1a de Fesa ao in teres:::,a.jo.

§ 1C Encerrado o processo. o DelegadO Regional do
Trabal~o submeterá ao Mini~tro do Trabal~o e Previdên­
cia Social parecer conclusivo para decisão.



§ 2 Q õ. ':Jêci:;.ão que .:,:.:rncluir pela mora cc.ntuma:: será
colTtur,icaCla à~ autori,ja,jé3 fa::erl\járias l,:,cais p~lo De­
legado Regional do Trabalho. sem prejLJiz0 da com~nic~~
ção aue ~avsrâ ser feita ao Ministro da Fa::enda. '

Ar t . ~;< Os d i r e t ores. só':; i ':'s. geren t es. rnemt,ros de
órgã,::.:::. fi~.cais 'XJ consultivc.s, titulares ,j'::; firma i,:,­
dividual ou auaisauer outros dirigentes de empresa
res(,orlsável p~la infração dI) (jiSf.-.ost,:. no art. 1 Q ,' in­
ç i sos I '= Ir. es t ar- ã(J suj E: i t C,~. à (,en-':1 ,je ,jet er,çào de
um mês a um ano.

Parâgrafo único. Apurada a infraçao previ;ta neSte
artige:. o Dê.l~gado Regional de, Trat,alhC. represent;:irá
sob oen~ de responsabilidade. ao Ministério Público
l)ara instauraçâo ,je corrlJ).?tente ação penal.

Art. 5~ No caso do inciso 111 do art. 1 Q , a empresa
~eau~rerá a expedicão de certid~o neaativa de débito
~a,l~ri3l, a ,ser passada pela/DelegaCia'Regional do'
Tral'jalllO, rnediante I:Iro,va tla5tante do cumprimento, pela
F.lr,p'- É:sa, ,:.la:3 obr i gaçl:,es sa 1ar ia i S respec t i 'las.

Art. 6Q Considera-Se salário devido. para os efeit6s
d~sÜ:~ cJecret,:"-lei, a r~tritluiç~l de responsabllidade
(jir.:.t.:" ,ja empresa. inclUSive comissões, percentagens.

"gr';Hificaç,:.&s, diárias para "viagem e abonos. quandó "a
.• '311<'1 1 iClUi,je:z -=: certeza não sofram contestação nem es­

t ;:: j arn p8r.(Jen te s de deI: i sã\~ j U.d i C i a 1 •

i\rt. 7Q As infraçôes Ijescritas no art.. 1Q incisos I
e 11. e seu parágrafo único. sujeitam a empresa infra­
te,r'a ~n',ulta variz"vel de dez' a·Cinqüenta por cento do
d~bit0 sa13rial. a ser aplicada pelo Delegado Reg{onal
de) Tra~al~o. mediante o pro:esso previsto nos arts .

.G?~ e seguintes da Consolidação das Leis do Trab~lho;
:;.frn r::,rej ui Zü da respor,sat. i 1 idade cr 1mi na 1 das pessoas
implicadas. . .

Art. 8~ O Ministro do Trabalho e Previdência Social
e)q:o·~,jirá as instruçõé:=, r,ecE:.33árias à execuçãc. deste
decr"eto-lei.

Art, 9~ ~;t2 decreto-lei Entrará em ~ig0r na data de
SIJa putJl icaç.ão. revogadas as ,jiSposições em contrário.

PROJETO DE LEI ~º 5.665. DE 1990

(Do Sr. Geovani BOrges)

Dá ,nova redação ao parágrafo ún tco do" art. 459
da Consolidação das Leis do Trabalho.

(A(tense-se a,:, Projeto de Lei n Q 3.943. de 1989.)

o Congresso Nacional decreta:

---------------- - ----
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., ~ '"

de . i 990'. _ Depu-agosto

~ .. ~ ~ .'
entra ·em vigor:'na~at~.-d~. s~~:,'

Saia das Ses~6es.7· be
tado'Geovan1 Borges.

LEGISLACÃO CITADA • ANEXADA' PE'L':A
COORDENACÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES

DECRETO-LEI N2 5.452
"OE 12 DE MAIO DE 194'3' .

Aprova a Consoltaa,ão aas Lets ao Trabalho

.. ' ~ ~ ,. " .

DQ Contrato Indtvtdual ao Trabalho

,\

Ar t·., , 2 Q • E s ta· .1e i
publicação.

Justificação

Art. 3Q, Revogam-se asdi.sposições em contrário.

TÍTULO IV

Art. 1Q O art. 459. da Consolidação das Leis do Tra­
balho. aprovada pelo Decreto-Le1·.n Q .5.452. de lQ de
maio de 1943. passa a viger com a seguinte redação:

"Art. 459 '.. ' .

. Parágrafo único. Quando' o 'pagamento.' hou~er sido <

estipulado por mês. deverá ?er efetuado'.··.ô.,.inai~..:
tardar. até o terceirodia.útl1 do mês subseqüente,.
ao vencido. Quando houver sido estipú1adopor'

..'Quin~ena·ou semana. deve ser,~f~tuado,até o a1timo
.. 'dia, út i.1.da Quinzena ·qusemana. ~'.," -:: " '.;' -:.: ';,

Esses pra~os. como a experiência já demonstrou à so­
ciedade. causam inúmeros transtornos" 'aos,traba1hado,
"es. que têm de 'arcar com o pagamento de ~r'estaçÕes 'e'
compras de alimentos logo no inicio, de cada mês .. ,.

• 11,' Vi..., , " ~

Dai a modificação que alvitramos, e que atende a
justa reivindicação da classe trabalhadora.

. . '. - , - .

Em conson~ncia como o preceituado 'no parágrafo único
do art. 459. da Cbnso1idaéão" Óà·s ,Lêi,s'",do Trabalho.
quando o pagamento do salário houver sido estipulado
por mês. deverá ser efetuado. o mais tardar. até o dé­
cimo. 'dia , út i 1.do .,ês subseqüente ao vencido. OJjando
houver' sido 'est i pu 1ado .por semana 'oU' QU i nzena ... dev~rà'
ser efetuado até o quinto dia út·t1.

20
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CAPÍTULO 11
Da Remuneração

, I • r • f·., ..
. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ",. .. .. .. .. ..

Art. 459. O pagam~nto do salário, Qualquer QUê seja
a 'moda Hdade' do r'r aba 1hO,; 'nãi:i deve ser êS t i pulado' por
pe:'-' i Odosup6r·ldr,' 'a' ·um mê'5, , sal'v'o nc. qUê conCêr,ne a'c.:J­
m;'ssõ'êS ;',·per.ce0,t aQer.s ~. gr·a"t' i fi caçõê5.

I,p'arãgra'fo' úníccV."Qi.iandi::i o"pagarnerltcl ·houver sidc. 'es­
ti~U'lado por m~s. dev-êráser eféluad'::I, '(j rr.ai's . ,tardar,
a t é o déc i mo d i a Ú til do mês subseqüer. t e aLI venc i do.
Q~andü houv~r sidb'e~ti~uladc por quin=éna ou 'semana.
deve ser efetuadü até ü Quinto dia útil.

.. .. .. .. .. .. .' .. .. .. ' ..', ~ .,' .. ' \~ .•' '.. ~ \ ;. '.. ...... ..' .. .. .. '.. ~ '. ' .. ' ,;. '. a'...... .. .. .. ...... ~"... .. .. '. ~ ~.' .. .. .'... .. .. '.. 01' ..

, .
" .

,\ ,

.PROJETO DE LEI NO 75, DE 1991
'lt .. I ('~'. -~., '~'." ~~ ,_~. \"_'"

" ': " -(Do'Sr. Jor~e ~.a_Qeu Mudal~n) :,' -"
I I I , • " . L 'li •

,;. .:.

. , .' ~ " I • .1 .' • , '. • _.: • ~. '. ' '.~. ~, .', _ ~ • .:. ~

ú'isO.ptz,el. ,=':'~Il:"~~.'.~ .. J.:l~.):t,~,;ac: I~.') ,$~lal'"l.l':' 1:(,r1l:l""~ a
" . \,

: ,

l~l~t~r~.~.3.(1 "d'l'~ "
,,! ." .
• I:

., ::

se

pelo

, "!

" .J

'. '

(AFEnSE..: SE "Aü F'F'ü~TET(í DE, LEI N~'3. 9l~ 3, 'lIE 198'9),
,) : ." '" j... •. . , , " '.' .j"

• 1· , •• I'

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:'
. ,"', ,.\ ..

, ' "\

Art. 1Q._ O salá~io tem ~aturez~.alime~tar e
.." - .;.. ~ ; ~ .

constitui na contraprestação de serviço paga diretamente

.empregador na forma e na ép,oca ajustada. . I,"

, , ' .
~ '. \ ;

Parágrafo único - Para os efeitos desta
, . ,

sideradas salário todas ',as p:arcelas' ,re:muneratórias
te devidas pelo empregador.. , ~' ., '

lei são ·con
ordinariamen

Art: 2º - Constitui crime, contra a organização do
trabalho, punivel como apropriação indébita nos termos da lei

penal, a r~tenção dolosa do salário, consid~rando-se como tal
aquelô que l1ão se fundar em caso fortuito ou força- maior.
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Parágr~for Onico - A retençao~dolosa fica caracter!
za'da' quarido o empregador deixa' de. e,fetuar O· pagamento', dent.r,o'. de

quinze dias a contar do vencimento·'dessa,obriggçãb.:" !~~

~ -=,.~ ~ . . ;,' .,.
, "A.rt. 31:! - Será cons.!Oeré!dp ag,en.t,e ~,a r,e.te,r.çAo. qO,l,o

"'. • • I,. " 7' .4 I ~ .....,-

sa o ~,,!pregador ou seu representante legal. . i"
. , ~ "; . '~. r! ,. ") .. ' .' . ., # i

Art. 41:! - Constatada a retenção dolosa do. -'salát.1,o',
'.0 ·Jwiz .do· Trab'alho 'determinará a' rem'e·ss·a 'ao 'Mir:l"i,st'ér.1.o ;P.útilic'o
Federal das peças necessárias à, 'instau,ração':da :aç,~'o-'pen'al'"t'es
'pec·tlv·a,.f ~ .. . I. , .. t ,1' r·j'j 1~~11 ~"':'" ··,:·;.','.L.!"... ~ ":. I

: ,Art. 51:! ~- O empregaOor. que, Oeix,ar.de. ç,umpr,ir ! ; ,o
, "'" _. ... . . l.. r J ,/ , .1 ~ • I.,:. ~. ~ ..

di,s,po,s to, .ne~ t,é! ,.1 e i" ',a I ém .da .ob~.ig,a.ç.ã9qo .p13:9am.~nt,~ ~o,s.." '. "s.~,~~

rios, incorrerá em rr~~l ta "em favor ".~.o, ell)~F~,~a~,~ ~~I,,1.{3.~I"(:'.'J r:u,m
trinta avos) por dia de salário retido, até a data do efetivo

pagamento, sem",prejuizo das, o~mais ç9minaçO,es '. ~eg?~§ .. , ' .. ~;
. - .. .. . I ' . "I • f. ,., \, • ~. o" .•

Art. 6º - A reincidência na retenção prevista nes

ta lei, sujeitará o empregador ao pagamentQ em dobre das im. '.
portâncias referidas no artigo anterior.,:"".,,.-

., , , ..... I' • f

, \ t • 4 .. ~ ,j'.,..-. ..' ., r •. ..,_

Art. 7~ - Esta lei entra em vig'Ot: nà:~'::sta de·· !SUa

publicaçAo.

Art. eQ - Revogam-se as disposiç~es em c~ntrário .
. .~."~ _.~., ...: .-,~ ::~ ..

1 •• 1. _ '

JUS T I F I C A T I V A

Na legislatura pass~da:'tIiais de"ú~'a.dezena qe pro­

jetos procuraram dispor sobre a retenção dolosa de'salários
tendo todos sido arquivados, por força do disposto no artigo
'05 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.
Assim, como o art. 72 , inciso x, da consritJi~ao Federal obj!

• '. ~ I

tiva garantir a proteção dO salário contra a retent!6 dolosa,
estabelecendo expressamente que essa prática deverá ser punl
oa como crime, e tendo em vista que o mandamento constitucio ­
nal exige a ediçAo de lei ordinária queoimplemente, conclulmos
pela necessidade premente de apresentaI ~rese~te projeto de



lei, cujo texto decorreu do, aproveitómento de ãnterprojeto a­

provado. no' Encontro de 'Advogãdos' e Técnicos do OIAP ,(Qep~rt';3:',­

mento Intersindical de Assessoria Parlamentar) com a 'inclusão,'
de dois dispositivos, um deles melhor definindo a caracteriza-
çl~'OI de rete~çll'o dó'íbia Cp'ar'ágbifo único do art.' '2º) e o outro

agravando as penas p'e'c~niárias;, 'n'a hipótese de "t"e'i"nc'Úfê'i1cia' ,

(arl. 6S2)." "' .. :,:.: ' , .' ,., '

~,,'v,ls ta do. exposto ,·'subme,temos à ',aprec i aç'ão do .C'ongresso o' pr~

se·nte pro,jeto. ,de ,lei, ·qu,e se, ·reveste ,de i-negáv.el-alcance, seci:"

aI, notadamente em um Pais como o nosso, onde o trabalh'ador" "
mal gantra 'pà'ra',"conier' é nllo' dis'péie"(je' ·qualquer pÓ'upança ou re

\ -
C'Úl~SO pa'~a' garahtir a sua 'sób'revfvên'cia na hipót'ese' de" "at'raso
no re~ebirrient'o do :'s'al á'r i'o 'que lh'e é' ;'dev i s'6'. :- '~, ~ .' .. '. , ,. ,

, ..

;23

) I f I ~ •

Sala dasSessões~ em'
J '"

,)q: .:,d ê' f é ver e i r o 'rie 199L .
........

I, ,

LEGISLAÇAO CITADA
I'AlêX"~~ .Pl!'Lc A<J;7'..e

C,onst.i tuiçllo da
, ,

República federativa do Brasil

···.·······..·.···i···········l·········· .. ·····~······· .

Titulo 11.. .

Dos DIrei tos e Garantias fundamentais

••••••••••••••••••••••••••••••.••••••• ' ••• ! ••••••••••••••••••. .' ~..

Capitulo 11

Dos Direitos Sociais

.............................................................
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, .

Art. 7Q - sao direitos dos trabalhadores urbanos e ru
'rais, além de outros que visem à melhoria de sua condiçlo'.'

social :
• .. • .. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... a, ......

t ~ \ .;'~ -.i I~

x - proteção do salário na forma da lei, constituindo
crime sua ,retenção dolosa.

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. '. .. ,. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. ..

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..

PROJETO DE LEI N° 419, DE 1991
(Do Sr. José Carlos Coutinho)

(APEN2~-3E AO PP0JET0 DE LEI NR 3.943, DE 19~9) .

.'. 1'.,..

~. .'

;'.r r... lo?

A nova C0~stitUiç~o deter~in~ eD se~ h~~igo 79 que f~xa

05 dl~eitos d02 t~abalh3do~es urb~n02 e r~rais, ~~ EEU P3r§gra~o



F:E'Í'Et·;Ç..!:O [,ül:OSl-'." , ,~n t'r'~ t,:,rl to" r.s- t~n,;~(:, d·:,l.:,s a" so:.::quipa r 5. a3prQ­

pri3çâo indSbita ~, portsnto, assi~ d6V2 ser cGnsióerad~ para tO-

f nosso prop6sito apenas complementar o dis~0Sitivo a­

fim di 'nã,c,· d~i~.:ar dGvid'~ 0=' F·rc.te:9.::r ü traL3H.adc;r'!-j'c;S c.isc>s que

Sala ~s,~~ôe~, em 291V91
'>.. ..... ..... • ·'> ...tl .. -....; '" .,

-l I,'
, '

, ,
,":" ..... , .'

)

' I r ~ ." ./ th!.. ,. L.~. /' -. " , 'tiJ UJ.Lt';;'. i.~~~'" •

De(;?tado JOSÉ CARLOS COuTINHO

LtGISLACAo CITADA, ANEXADA PELA COORDtNACAo
.. 'DAS'COMI SSOtS .PtRHANtNrtS _..

" .

........................•............................

1'ItuIo n

DOS DIREITOS E QARAfmAS FUNDAMEM'Al5

..... ........ ~.~ ......•••.•.••..•....•.....• ~ .
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Capitulo D
DOS DIRErTOS SOCIAIS

•................ ~ .

Art. 7· São direitos dos trabalhadores urbanos e NrJtis. além
de outros que visem à melhoria de sua condição social.

. .. .. . .. .. . .. ........................ .. .................
x -- prot~çilo do salário na forma de tei. constituindo cri·

. 'me sua retençào dolosa; . . .

, , . .
... o' ..

"l~ ;~.'••••• ~.'••••••• ~.;' •• ~ ••••••• : ~:: •• • I;·~ ••

PR·OJETO DE Y.EI N° 543. DE 1991
(Do Sr. Uldurido Pintà)

Dispõe sobr~ r~t~nçâ~ dolosa do salári~ .

.
(A~ENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 3.943, DE 1989).

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. lº - Dê-se aos dispostivos indicados do Código Penal Brasilei

ro - Decreto-Lei nº 2848, de 7 de dezembro de 1940 - a
-

seguinte r~~ação:

"Art. 168 - ~ .

Pena: reclusão, de dois a oito anos, e multa.

Parágrafo LJnico .- .................•.....................

I - .

I I - ....................•...............................

I I 1-. . .' ••••••••••••••••••••••••••••••••..••••••••••••••••
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Art. 2º - Esta lei vigbra com a publicação.

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário.

JUS T I' F I C A ç A O. '" . -:-....-._----.-

A Constituição de 5, de outubro de 1988, dispôs, sabia­

mente, sobre o caráter deli:uoso da retençãu dolosa do salárin, e,
carecer.do tal d~terminação de regulamentação, estamos apresentand~

projeto de lei ,para modificar o arLigo do Código Penal que t~~ta

da apropriação indébita, que é a figura jurídica em que deve ser
enquadrada aquela prática delituosa.

Nos termos da nossa proposta, objetivamos não apenas a-
l' • ,. . ft • ~

gravar as penas para as hipóteses de retenção dolosa do salário,
mas intentamos incl ui r, . expressamente, o pat rão nos' 'casos em que. .,.... " ~ . ,

a punição é aumentada em. um terço,·ca.so venha ele a praticar aqu!::
le delito, que, em verdade, constitui-se em ato dos mais covardes

contra os ~iabalhadores brasileiros.
Sabemos todos que o processo inflacionário em nosso

País é dos ~ais perversosre o queconslderam~~ realmente grave é o
fato de que os trabalhadores.~e mais. baixa re~da são os princi­
pais penalizados quando ocorre a retenção dolosa do salário. En­
tretanto, não podem ser tratados da mesma forma o empresário que

se vê em dificuldades momentâneas e fica impossibilitado de pagar
o saláTio a seus empregados e àquele que deixa de pagá-lo, na épo-

. • I . I

cade~ida, para aplicar no m~rcado financeiro, obtendo dessa for-
ma,criminosamente, lucros em cima da miséria, da fome e·da doen­
ça dos trabalhadores( que são presas fáceis de tais empresários,
desonestos e inescrupulosos, que prec~sam ter coibida essa práti­

ca por meio de legislação rigorosa~~~

\
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELO AUTOR

CODIGO PENAL BRASILEIRO

DECRETO-LEI Ng 2848, de 7 de dezembro de 1940 .

. . .. ...-. .. . . ...... ..... ~.
: I ~ ,~ •• . • ••• ," H ~\ • \ ••• ~ ••• ~ .~ f~~~ ~ •.,- H -( • - ... ; ••- ~ •• ,••••• !'J" ••

, -. \' -

' ....

CAPITULO V . ,
'. '~.~-. __ 1.'" '\'..; ~:; 1.. I

~.",
"

I', ," , (

". f'

DA APROPRIAÇAO INDEBITA

Art.' 168 ~ Apropriar-,se de coisa alheia móvel, de que tem a
ou a detenção:

Pena: reclusão, de 1 (um) a 4(quatro) anos,e m~lii..

posse

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ,e •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
, ....".. '", , '.

: .

PROJETO DE LEI N° 892, DE 1991
(Do Sr. Sarney Filho)

It-
r /

I·
/.

, I I·'

Regula o disposto ne inciso X de artigo 72 da Constituição

Federal.

(~PENSE~SE AO PROJETO DE LEI N2 3.943, DE 1989).



~rt.. l~ - ~ considera~o crime de

supe~ior a 10 (dez) dias.
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no

ou faz8~ outros "n8c5cios"~
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no rr:l a

''v -

'v

consti t'.l.cio)!1;?.l 6 d.2 ;~ua rál,üda rt3en.l~íe!.!.te.ção, obj~

Esperamos, destarte, que a

iniciutiva ve~21a a Eerdcer acol~~ento.

Sala ,d:as Sessões,aos :J0lol;/9/

DEFUT.,~'U"LO"'.'"

LtGISLACAo C,ITADA, ANtXADAPtLA COORDtNACAo . ','

'DAS COHISSOtS PtRMNtNTtS' ,.
I

........... ·.···································7····

.
. .. \

.. a ..

Capitwlo •
DOS DIREITOS SOCIAIS,.

•.......••.••••.•......•.....••..•...••••.••.....••.....

Art. 7' sec. dI~ilos cios trllblllhedorei U1'bonos e Nr•. _m
dt outros ql.W IIlIen:lIl melnone de sue condlçilo 1OC1AI

.. lO .

. ''--..-
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DECRÉ10-LtI Nº~"2848, de 7 de dezembro de·~1940.··

.. tób'ÍGO::'PENAL . BRASILEIRO , .r

CAPIlULO. V· ~
~ 'I 1'-·

\'~j"" \.>f::\'~D·~ APRQ~R]AÇACI:INDrBITA
-. \ '\, '\ ~, .

I'
\ '

, .
Art. 168. Apropriar-se de coisaalheia Oic>"t1, ,de ql;lE.'.tem a

T'

o u a de t e n ç ã o : '\ ,,: .

Pe r. a: r e c 1u s ã ü, d e 1 (um) a 4 ( q u a t r o) a fi ú S, E: rr. u 1 t \a .
~\ .
'. '

posse

Parágra fo Ontc·;ô·~:hA;\P·enal.õéia.u.~~~t~da]d~ ':Im te,rço, quando ·o·agente
'''''":.~-.r".._~~ .... :r........ ~"~' • -t r.,·:-; •. :.... f...-. •• , ...... '. O' ... .',

recebeu -a -coisa:. '" .'
_, ".l, '. ~.'... .... .~ 4. t

I - em dep:'sito necessá~i~;'--. .. . .~. "r~.

II - na qualidade de tutor, curador,_ síndico ,,~liquidatário, lnYeo~---
I .' " .... <:~ : t ", . V'... ':",~,,,,..'

tariante, testamenteiro bti depos~t'rio jadlcia~;

lII- em razão de ofício, empr~g~ oú·-:profissão'~.-·

...... ~ _--_ - .

. . . . . . . . . . . . .. . .. . . .. . .. . .. . . . . .. .. ~ .~. ~ .. ; ': :- ' .

PROJETO DE LEI N° 927, DE 1991
(Da Sra. Rita Camata) ..

Cün~id~ra apropriação ind~tita a reten~ão de salários.

(APEN5E-8E AI:' PROJETO DE LEI H2 3. 943 I~ DE 1989) •
\'

; \ ..

1'I{te:'1 i)H('IL

\I
. \

('Ie,'!'{ I""" -,.•" •.. ... \.- .. . ..:\.
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?O{~U. d .....
t' E'd c:I ~;;ríiJ ;

fi c,;,pu'l du (1tt. l~A:i~ cio C(:Jdiqc. F'('~"'6'd

c<"? dc·~ .::1-:.;.' :.~. .;.:.· ..... bi···':::' dt,:·· :1 "-:=;ll()):, J:.:t~·~':::.!~~(~. '':1. '.·l.CI~~-:-"

(D•. ·CI·f:!tü-·LE;·i n9
.:::o ...., ,~i. ~_.eq li. i. n t (.:~

"(.:'f·'I. .. ll.H _. {Ipt"op ... i'''•. t-·~:t::· de' ('Co:i.~:i:I "'.11"..;·,,:1.,:'. mó·.· ...:·},. d(·:.·
ql.l,(':- t.:~llh.:, .::<. pU·:::.·::,';:- ou ";'. d,':'i:.\·::-nç~rD!. ·ino::.:I.'-'.~::.:i.·.·t: .. ,·;:,·tt'·I·">iYO:::' i .... d(·'.·Jd:::. i.:j(.;··

s ,. :I. f •. I'" :...:::. d .:.,' ,,:,mp t t::. C.I , •. d c. :: "

JUSTIFICACAO

Co..r,o (~.. d.:·:·; <·:'.i1iplc:o conhió:·Cl...r,.:·?n·/('. 11;"(,0 <;:~Al.\ Pi_)\.I\.:Ü~; l:'!;:'

(·:.. mp ,. "'''9 ;;,eI C'I'(·?:'· :i. n .;~~:: .:.: I '1. I P'..I:I o::: ,:1'::. q I.'''·:·~ t"f·>'I. ':':'11 :i. n cit:~·.· J. d ,:1 Illi-:'n 'I. E' c.':, s,;ll.~ ,... , n~:;

d 1:::: !:.C·U s, em p t' (-:'(1 :•. 0::1 O~'!l CC'lI' (\ .:~ lo)."<; :i. ·.·i~:' d (c" '1' .::, ~: c· t ,::, p 1 :i. c i,'. Çr!.:::~!:. n c· me r c.::lcI u

i'l.n::"l' c.:·.,,:i.I·...::J !' : .... I.'ic·I-:if,deo ·.·l).l·l.o·::>ü~:; lUCI'C':~ .~.::. cu~t,:,·::. do ·::;.:=oo:::r·i'f'lCJO rio
t ,.' ,0.1::0,:,.1. h "'.d co 1', .q '.h·':· d C' p.:·:ó·r·..::1 i::':' do ~. ':\ 1 /; t·:i. ó . j).'.tt ~l. ~.tli:1 ~:". b~:, l. ~': t. €:n c i. é" •

cI(.:"~~t~:tC·;' ~:~:a tl.l ..... (~:tl"t).. (,

1'1"'" Cdl'l'.1 l'I ... qn ..:,. o :inC:l~:.() )(

c,;;:\ 1 ,\ I' ~". I I ,,' '1 \.I r '11 ,:\ ti ".\ 1 P:i !'

CCII.~:.(::i.entp

COllbt:itu:lIlt(·. :In'lI'Od1.\7:i.u,
r1c.t'.. r''':lIl<·'\lI(:\(1 ..., pn:d"-(~;'\n dn
cr:l ml' SI\<-I t'(·:··tr·'II I,,::\() dulcj~:.",.

lmp/ú·, ....·,:.• ·., 'pOI con~::eq\.\JIl't(:'·.

l..(JI'~:;'I..].'l..ut.::tonc:\:I ·1.Pl,I,,:·, C·T1C',"'];:'. ql.l.('· é:\ ]c~:t

c" ....:.,..,,... 1..:1. (' •

1"-1'1:1 c.• .1 ,:ll.lul'

d CI til' l • 'I!.! •

C:UII~;> J tie'r ""Ido

I' " I' ...\ . q \11:' '" d I:" 'I. f·.... fi' J'" c':l (;,.\u
nl';:l:lII,~'I:l"1 d:i~:.pqroll'··' \.• 01.111'

Po... f:'\:d "'.. I" ':'./ ;\0 •
~.r1... lúB!, (lo Cód J.qu ~·i:·Il ..d,
t:I n s ..~. J. c~'.I'· :i. o d [) t.1" ". b.:. 111.':"'(:\ n "' •

:,,·LlllPt i.ml.l ': u··..... t"l.'dé:U:.::\u ",r> " ,.. ..:I~H.II " fi"
c.on~:: i <:l(.~'1" <: ndD c r:l 11'0('::' ..'" I"'C! 'I:c~n I;~;to J. n de.... ~. d .....

/ .. ' /
,. / ,

Deputada RI~~~
LtCI5LAÇ'AO CilADA. A"'CAADA 'ELA COORDINAC'ACl

DAS COMlnOtS 'IICNANINTLI

CONSTITUIÇÃO
REPúBLICA FEDEIUlTIYA·DO BIULSIL

1988



DOS DIRE1TOS E GARAl'mAs FUNDAAErrrAJS

Capllulo M

['oS üIR(JTÚS SOCW5

An.· 7' 5aú a"f'rt':l~ ele>, 11 ~11f)')C10r"~ un:~n0_ ,. rui ,)I~ ,)1f'1Tl
Ot- ouuot. que \i1~rrl .'! meu-..:ma Qto ~u3 (c.r,(11Ç~G ~C&.JI

I,

): - Dr~f'('30 ao s.:s1.3no ru 10rm,) Q,j ..::, (C.(\~lJluli\1I:.cri
mf' ~U3 r~~ri~iY.>~,
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'CODIGO PÉ~Al,
"

. ,

• f't l

, i

'J

oreI! ETI:." lD N.· l ...... DE ' Df DI2.DOItO Df J"~
o Pf?\l~"'r O. Re"Çl..b: ..;a ws.an.:k. o••tnb~..'~ q"C' lhe' Cl)tdr" c an 18(, o..

( ,," .. ::tl..u,'\. OltCrt'I' I Wf\'&Illf *1 QQ..- •

PARTE GERAL

'. TfTl'LO fi - DOS, CUMES CONTRA o PA'BJMúi"lIO (IWJ • ' .

Apl"orrl.caC' Indftl".
".( lt-... - .~p·."\pr.~··~e (3e çc l~" a::'l.e •• m·:,,'C': Cr Q .... r I~".·;.: ~ P.:"!'·: ' .

• dl'~cnçi; í

Pt:'l. - rt:._s,:'.- de ... rr. a ~t.."(J" a;.v~ r r,"h,I.:;. '" m.: cn..ztlro:. i

\I"'llf r.".. " C~""lt.: ..')

Aurr..cnrc Oc 'ena
P.... .-.:;,~ un, .. : - A Ptr:.:. f .ui,":t:"l.~aj;, aC' U~ tt:; Q_.~J. ,- 'je:-.:r

ft":~Oe _ '" cr,,:>.o
J - rr. dtpC"iol:: nr.:..t\"ar,,"'

11 - n. Qldl,J.üf "dt lw1C"f ~Ofa-':C'f I,n.:,:C'. 11~1,.uW •.; ..rl .. 1r.·fn·.Ílila~t(
ll'\~iJmtl"l:tl":' c,,," dl'r....·!~lt .... lç 1uC:,; ... :

lil - trr f,az.it: .;it 0(1(,:. cmprtailC C'1.' r:"C'fl!l~ã('

,PROJETO DE LEI N° 1.~.1,DE 1991
(Do Sr. Geraldo Alckmin Filho)

AI tel'a. .::-. p3.r3graf,:. 1'~' ,j':':il"·tig.:, 4 S9 d.s' CLT qu.::: di2p':,e

se,t,re ç. úl-rim.:. di.:i 01,:· p3gamento. /

\

\

(APEH3E-SE AO PFJ,),JETO DE LEI N'i':~'34~:, DE 1::Jl?9)
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o CONGRESSO NACIONAL decretaI

Art. iQ O § iQ do art. 459 da CLT, aprovada pelo

o.L. nQ 5.452 de iQ de maio de 1943, renumerado para par'grafo ~ni­

co, passa a vigorar com a seguinte redação:

·Art. 459. ....................................
Par'grafo ~nica. Quando o.pagame~to houver sido

estipulado por mês,dever' ser efEtuado, o mais tar­
dar, até o quinto dia do mês subseqüente ao vencido.·

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

bl icaçâo.

Art. 3Q Revogam-sE as disposi~iescm contririo.

JUSTIFICACIO

A despeito dE recente mudança do dia de pagamento do

dia 10 para a dia 5 do mis subseqüente. ao VEncido, em virtude da Lei

7.855, de. 24/10/89, tal vantagem co~stitui me.ra fic,ãº jurrdica.
U oI r- E ~ 1 i da d €, ::<. r'i 0\ i Co r- i;:.. ,j Co =. t r ;:, to Co 1h a dar E =. n? c. r- E l1e.t. €:

nü d ié'. 5, a m-=:r..:;,·:; 'lU€ u pr- imEir.:;, dia de. r.-.€,=,. de. pagam€ntc rl;:caia E1lt-#.

uma s€gunda-f~ira, alim dE ter de. cbntar com a sortE dE ni~ haVEr

fe.~ladü naquEla s~mana.·

ASio i 11.,

~o pr0parmu~ €sl~ mEdid~, obJe.{ ivamos alcan,ar o vcr­

dadE-:iro F~.píritú de'! lei q'j(" é p,-cJPicie,'" ciO cnlPrc9C\do C\ c\n>-ci:ip<:\'~;n
do pagamEnlQ para ú dia 5 dE cada mês, o qUE SE just ifica PElo ~cha­

tamEnto salarial E PElo prOCEsso inflC\tion~riú VErificados Em nosso

País.

Sa ] a d e<. S SE 5 5 'ú: ~, e. r'-I \ "} d E dE: j 991.
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DECRETO·LEI N. 6.452 • DE 1.··DE MAIO DE 1943

AproVl1 Consolidlçlo dls Leis do Trabelho

~ " .. .. .. .. .. .. ~ _ " ~ ..

TíTULO IV .
", DO CONTRATO INDIVIDUAL

DE TRABALHO

CIIpftulol

DA REMUNERAÇAo

AIt. 4.o~ do ..~ qualQuao QUI
..... mods'''' do ntIIlflo. "*'~_esIpuIIdo
por PI'bdo~. um~ 1liiio no que conceme.
CllmiIIl5et,~.~

f ,t~ o PI9If'*I1O llolNw lido ftlIpuIs.
do, por~~ _ etnado. o 1nIi1 __ ... o
quIrCdtldlldo....~eo~ •

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . ... .. .. .. .. .. .. " ,. " ..

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. _ ~ ..
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, .;

LEI HQ. 7. ass , .je 24 do! ,=,uLubro de 1989.

Altera a Con.olidaçÃo da. Lei. do
Trabalho, atualiza o. velore. da.
multa~ trabalhi.ta., amplia sus
~caçio, in.t1tui o Proqrama de
OeaeDvolvimento do . Sistema Federal
~;Ir.aFeçio do Tra~a1hQ e'di outra~
providinciu.

ú- . I! '~~ S L D & N 'I E. D A R 1t P fi fi L I C li;

F.1l';o s,U.e.c ':JU4 .:.. C.:.n~e.5S0. 1;.II.'::.l.:.nIlY je.:reL.:l. .:l ~u san·:l..:m·J a !:e·~u.intt!

Lel'

Art. 1~ - A C~nsoliJ~;io J~s L~lS Jo Trab~lho,
apro·'!1d.l ~.•!l.:. Oe.::r.::~;)-l~i n'~ S.H2, de lo ·~a . m.il..:l ·~e 1943 rCLT),
~~ssa .1 vl.ç~r.lr =~~ ~s seçulntes altera~;es:

.' c ·A~. 16 ~ ~ ~ar~eir~ d~ Trabalho e Previdên~i~

S~.::ial cvnterá oa c.::çuintes elementos:
I· - número" sério, d5ta .ja emis!loÍ." .:;'J !l~erlJ

do! IJentifi'::.l.io Jv Tr3~lha~Qr - NIT:
11 - u..n5 fc.toj.;rafi~ t.:lma.nho 3x4 .:enti:netro.:

III - im~ressã~ di9ita1: .
IV - qua1ificaçio Q assinatura I
V - decreto de natuc.lli:a~iv ou Jocumento ~de

identiJaJe J~ estran1~ir~, quando fvr ~ ca90:
VI - 8specifi':A.;ão jo~ocWtlento ::Jue tí';er ser-

vid~ de base para a emissãol •
VII - comprovante je in9cri~io no Proqrama dê­

Inteqra.;50 So.::ial - PIS ou Programa de Formaçio do PAtrimõnio do
Servidor P1blico - PASEP, quandQ~Ge t~atar de emissão de uequnàa
via.-
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"Art. 29 -·A Carteira do Trabalho e P~evidincia

Se-:i ... l será obrí.ptori.slllente 3pwelientada, contra recibo. pelo traba...·
lh~dor ao emp:"e9ador que o 3c!l1itir, o·.qual terá o prazo de qu.1renta
~ oito horas para nel~ anot.sr, e,pecificamente, a data ~~ admi••io,
a remunoração e a. condições eapeciai•• se houver, sendo facultada'.
ado-::io de .istcm.s mt:nual, IlMIcinico ou eletrônico, confl)nIG" in.tru­
~õ~s 3 qercm e~pedidas pelo Ministório do Trabalho.

S 10- - ~.~.' •• ~.~~ ••• ~'••• ~ ••••••••••••••••••••••
S ~o - As anota;ões na C3rtcir~,do Trabalho' e

Providencia S~iAl seri.., feit.1.:

•. I·

Pre,,'i-

,traba-
aI na data-base:
bl a qUalque~, telDpo,cpo~ 1I~+1~~.ta.ç~0 do

c) no"'caao de re.chlo cont~atuallou
d) neC:eUidaeSe"eSe.campro~açio-peranto a

":,\C

, .

lhadorl.. ~' ~( ;:

dénda 5&:,'ial.
S 30- A falta eSe climpri1nento pelo. empre9ador

do disPosto nesto artigo acarretará. a" lavra~uÍ'a do. auto 'eS•. infr,a(io, .
pelo" risc.1!. do Trabalho, ~uo Jeverá;' eSeoficio, - comunicar. a falta d'e '
'.lnot.sçicf'ao órc;ão .:omp.::tanta, para o" 6,111' 0103 'in.tàllrar o· proeeGso "de'
araotaçiO."

~," .
.. "Art. 4l - Em, toeSas as at:ividade•. aeri. obri9.t~,

tório pára:o empreqaeSor o regi.tro~ do. reapecti~oa trabalha~ore.,."
podendo" .ir aeSotaeSoa livro., ~icha. ou' .ilitéllla eletrôn'icó;" 'éo'nfonie~'
instruções .s serem 'exp..,1i4~.palo'Mii:íiatirió .do Trabálho.' - - .' ,

Pará9rafo.único - Além eSa qualificaçio civil ou
protis.ional de c~da trabalhador, ~~verio ••r anotadO" tq40a o. eSa­
dos relativo• .i a\l.1 _'ldmisai')n':)' emprC!go, eSur.açio·e e~eti\"ida:!o eso.
trabalho),' .:1 ',,;illol,' dcidcnu. e- clamai. circun.tÂncia. que inte&........ ·~
i proteçÃo·,do trábalhaeSor." - . . '.... '. .. . ..

"Art. U ~ O.~dOCia"ntóii"c!.·~qu.lir'atao.art._Ü'
oerSo autenticados pelas Delegacia. Reqionaie do Trabalho, por 011­
troaórqSos autorizado. OU pelóFiscal do Trabalho, ved4~a a cobra~-
ça do 'qualquer emci"lWllento." '. ,

-Art. 7. - .......•.....•• ~ ... ~ .• ~; .. ~ .. ;.....•..... ............................. ..- .
., '

" l·

.~ l .. ". ~

~ .I. V - •••••••••••••'•••••••••••••••••••••••••••

S 20 - Pata 'os ..tâbelecir.iôntos· ele '. mals d.
dez trabalhadores será obrlq_tórla a anotação da hor~ de entraeSa. e
r,l~Ga'rd4'i; era reqlátro manual, mecinlco Olt .ietrôni:co, conforme ,a.na-·
truçõs. a serem expeeSida. pelo Ministério do Trabalho, devendo haver
pré-a•• irialação do 'período de repolt.o. ,-

.". ~ , • 4 • ' • i .~

S JO - ••••-•••••• ~ •••••••.•••••••••••••••••••••
-Art. 153·;'·1os inh·aç~. ao, eSiaponone.t~. Ca~

pitulo ~~ráo puni~A. com multa. de valor i9ual a 160 BTN por empre-'
YlI:dc, err::á"i tu.:..;ã.:. lrre-;ulllr, . _" ,

, 'Pariqrafo únlco - Em c~.o de reincidincia, ,,"~,
baro1~o .pu, r,esll,tencia à h.calização, empr890 de. arti!íclo ou uniu­
laçic ~om'o objetlvo de fraudara lel,:a multae.ri .~pllçada em ~.
ero••

.. ,," -Art.,. 168 - Seri obri9atório .x__ médico,
contft dQ~emprcqador. na. condi~õ~8 e.tab~leeida. no.~e arti90 o
in6truç~e co~plcm~ntare~,A Berem.expodidft..pelo.Hlni.tór1o do
balhol '.~.. '

por
na.

Tra';'

I - na .dmi••iol
.' í . -" 11 - ca dem1••ãol
t( 111 - perio~ica~ent••
. '-':' . S 10 - O Minntério do Trabalho baixará 'icatru-'

':;:.C!: rel...t:h'o1s 1I0P'·"(:.sIlI;.&; e:'ll que .erio ex'i9iveia ex_ar ,
- \ "." ai p-:>r ocaloie" ch eSemi.aão: \. .

,. / " ''';tI':1 2~O:P~:~~~~a~::;'e'! =()I1\Ple~n~area poderão a!r
exigidos, A critério lI'écHcC'. para apuraç~o da capacidaeSe ou aptldao
tísica e aental do emprs9Aeo para'a funçao-que deva exercer.

" 'I. S )0 .. o MiniGtérlo eSo Trllbólhc. e.tabelecerá,
de a~ord~ cem o riico da ati'widadc e o tem~o de cxpoc1çio, a perlo­
dl..:i~a-d~ dc.s ~);4/lIes 'miaiC:o...

. s'~ -'0 empreqador ~anteri, no e.tabelecimen­
to, o lIlate r"i.. 1. t,ecellllár10 a·. pte8ta~ao de pri_iro. aocorroa médiCO.,
de Acordo co~o ri.co da &t1vldadé..' S 50 ~ O resultado doa exame. ~icoa, inclu.i­
ve o exame complementAr, .erá comunicado ao trabalhador, obaervAdo.
03 pre.:eltos dA ét~ca roédica."

\
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"Art. 317 - O exercício re~unerado do ma?iat~­

ri~, em eatll.t,)4<.:;~m6r.to~ particlllarea de enaino, exiglrá apenaa ha­
bilitação le:CJà1 e requtro no Mlnhtério lSa Edúcação."

...rt S'.- , ..........•.............-
", " . 5 10 - OUandO o pagClento hcraver aido eatipula-

do por mia, deverá aer efetuado, o ..la tardar," até o quinto dip.
út~l.do misaubaeqGente aO.vencido."

~ -Art••77 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••
. ,.. s 60 - O ~gam,nto daa parcela. conatantea do

instrument~ de resciaão ou recibo de qUltaçio deverá aer efetuado
nos ~e9ulntea prazoa:

a) até o primeiro dia ~til imediato ao término

.. \_. ";I I

do contrato, ou

S 90 - (VETADO).
. ". . .,' Art. 20 - O, valqr d"a .ultaa ad:ainiatrativaa

doê~z:rilntea·.da vi01açÃo:daa nonuis' t,rablllhiaua, previstaa na. CLT e'
l~!ii,lIh,~~~'.x.~~~!'?a:l~~~,~~r~~~n.;d"t~~~'publicaçio; ~~ata x.er."td~d
phcado e, em ,a~~u~da, !lJPz:o~~o,ea:q\l!l~t~dad~ de B'1'II., ,';'~,.u

/'\, .... ~.. "t • f • ....: , 1

... ' .' .• :~: ' ~. :,,: Parãqiafó' único - '0· diaposto nute arti90' não"
s~,~pl~~~ ~~,~~l~aB.eon.tanteGdo Capitulo V do Título 11 Ga CLT,
qu~. :!~a,~"~ .~u~. ~lI.l?;e&. c~~vertid~l; elD ,qualltidade.. de BTN, _ ia
~~~l.taa ft06·erta. 15J:e 477,05 80. ~OD a redaçaok,dada po~ este

1':,0 .,_""";;" ,lo .r..""''7;,'' .....~,; :,,'" -';'~'~.~;'" •

b) até·o ~i~dia" contado da data· da .notifi~
cação da demiaaão, quan~o da auaêncie do aVlao prévio, indenização
do'mêamo o~·dlapen.à'de·Reu cumprimento. .

. r - • 5 .70. -. O ato da, aaaiatincia na reaciaio con~ra-
·tu,a.ly~~S5 1,0 .~ o 20)' iíerã' ae. õnua para o trabalhador e empregador.

5 80 - A lnobaervincla do dlapoato no S 60:48a-,
te a,rUgo aujeitarÁ o infrator à I8\Il\:a de 160 BTN, por trabalhador,'
beai·..ã •.•.iJ!i '.0 .pagamento 'd••Üu'.• favor do _preqado, _ valor equl­
val-en,t.e,: .0' aeu, .aliri~, devid_nte corrlgldo pelo indlce de .1Fa~la-·
çi,~': dO,}l~.',,~~l~o',qua.n~o, .c~p~va~"'nte, o trabalhador der cauaa .i.
IIIOra.

", <, ': : '\' . • ~.. . . ! .

, o' .' Art. ~o ~ AcarretarÃo a aplicaçÃo de
1~0 BTN,.por t~abalhadór prejudicado~ dobrada no caao de
cla, as 1nfraçoe~,~~,~ispoa~01

IIlUl~a de
reincidin-

1 - na Lei nQ 4.090. de 13 de julho d~ 196~,

qiJe'dicF,c.e's:.bre ã'Gr:uti!léàç30 de Natal: .
-'. .. "',' .'." ., ,11 - "na'. Lei nO' 5.811., de 11 d~ outubro de
H7~ :'qo.lel'dicfte· Gç,b~~.o ',re9ime de trut.aihC: nas atl,vi.dades petrolí-
f,:~~~~; ~ 1.'~"~·';~'~ ,\ ~.~~;,'.' .,:' ~-\ * "'. o".: . ·t,~ J' .. ,'

o . , , o o III _ na. Lei nO 6.019, de 3 de ,janeiro de 1974,
que dispé~ sobre ç, trabalho ternPorãri~ n45 c~pre.aa urbanauT

. . o'IV 0- na Lei nO 7.183, de 5 de abril de 1984,
que' 'ugüla 'o "exerêicioda' profiaeão de aer"nauta:

. ,:,c.'. ,,: >,.t '. ',0 . V _ 'na Lel nli' 7.418, de 16 ;~e dezeaibro t:e"
19&5, alterada F~l. Lei n~ 7.619, de 30 ~e a8tembro de 1987, que
iríat1tuiu' õ'" \ral.:'~r'ràn;8pót't'e J' 11 o • ,

,. " ,,'")' "'.vl·-·no·-Oecreto-loinO 2.2IC, de 10 de JllÁrc:o ele
1986', que in'.tituiu' o'SeQuro-oe.e.tpr.qo.: '

, ;<,' L. "." Áit ••CO ~ O aalar io pago fora dos pTaaoa pre-
viato. em' leI, acordó.'óu convenções eoletlVaa e .entenças normati­
va. aú,eltara o intrator a multa a4mlDlatratlva de 160 BTN por' tra­
balhador prejYdlçado, aalvo motivo.e força ..lor C.rt. 501 4a CLT).

Art. 50 - Aa .u1t&.previata. na le9ialAção
~rabalhiata aerão~ quando (01'_0 caGO, e_aemopre~uílo da. d...1a eo­
~naçõe. legal., ag~avadaa ate o qrau ..x~o, ~oa c~.oa de !rti~i­
clo"ardll, .lmulacao, deaaca~o, embaraço o~ r~.lAten~la a açao f~.-

. cal levando-ae om conta, alem daa Clrcun.tanCla. atenuante. ou
a9r;Y~nte., a .ituação econômlco-financelr" do infrator e oa .elO. a
.eu alcance para c~~prir.a lei.

Art. 60 - O valor da. multa. não recolhidaa no
pralo previ.to no 5·30 do art~ 63ô'd~ CLT aeri atualiaa40 monetaria­
mente pelo 6TH Fiaçal. acre.cldo de 2uro. de mora 4e, um. por cento ao
mêa calendário, na forma da le9ialaçao apllrada ao. trlbuto. fede­
rai., áté a oata.Ao .cu efetivo paqamento.

5 10 - NÃo .erá con.iderado reincidente' o em­
preg~~or que n;o for novamente autu~do por infrp.~io Q~ ~~8~ a~~po­
aitivo, deco"'~1C\05 J,)\n 1'<r:·::n (Ir. 'o"'~',:."ic<·,·, d,,· , ,

o•• '>.. _".
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. t.

"' .~. I, ..

.:0: -. ~

, .

.:

•R5-933Código.

bl Médico do 'l'rabalho Código•. ,RS-'03 •
LT-NS-903, quando no efetivo tlxercicio de funções de in.peção do _­
dicina,do trabalboJ

, . '.'.cl Engenheiro - CÕcSilJo. RS~'16 e .1."'"5-916,
qUà~do noetetivo ~n~~cieio ~e funções de in.p'ção da .e9Urança do
tr.-abalhor 4'l

.. , ' .' .,dl J.ss15t:ente"St:lC1al - ,.C('"l1IJ05 ... NS-930, ,e
LT-t1S-!l3'O,"·'}uand.:'l nd efetlvo .!xerclcio .le funções de" fn.peçâo do'
t:r~b~lho das ~ulheres e menore••

• •. '."', ,':,,~.. ,':S 30 -: ~ q~a~ificat;io de que, ,tra-t:a.o, p&rálJrafo
.nt~rl0r sera atrlbulda ato ~ ma~lmo de ~.800 pontos por servidor~

corresF-;·nden.;l.~ c~dil.l=~ntt:. a O.~8!;' do respectivo vencimento básico
<,'m;dHntll ,'l'o'do Hln'ls~~o.de Etotado <lo Trat'-!llho,que"lixará A 'pontua~'

çao rropo':'~I.:,r•.~lmQnt.~ .!> Jornada 1f!'ial de t1'3t.aH.C' daa referidas ca­
teqor:l.<ls.

~ '. '..

de i,rnposiçiio das rnulta5 r~ger-.e~i~ pelo Título VII da CLT•..
S 3" -s~ri obnrvado o er1~idode dup1>8': vi.d~

~a nas empre~a6 com ~té dez empre1ados, .alvo qúando for eons~atada
infraçÃo por !altQ de r~9i~tro de ~mpregedo" ano~açio da .ua Car~ei­
ra d:! Trabl!llho e l're"'idência Social e na" ocorrineia de fraude, re­
sir.têneia ou emb~~aço à fi6cali%eç~o.

S 4" - Na empresa que for au~uada, após obade­
,cido odispnsto no parágrafo anterior, nÃo será ..ia ob.ervedo o

"êtitério ~.!\ dUl'b vi5if:a em rel4çio ao dispositivo infringido.

A~ti. 7" - Fica insti~uído.o PrOqrama de De.en~,
volvimen~o do Sistema Fedel"al de In.peçÃo do Trabalhó, de.tinado·, e
Fro~~ver e deuenvolvor as ativid~de. de inspeçÃo das-norma. de pr~-

teção, 8e~rança e medicina do ~rabalho. .
'. . S 1" - Q Mini.~r~ de Z.tado do ~abalho e.tabe-

lecerá Oll princípios norteadore. dO.'Programa que·.torá'~é:OI:IO objetivo '.
prir.cipal aaaeg\\rai- o reconhecimentó do vínculo empregaticio do tra­
balhador e os direito. dele decorrente. e, para ..ior ~ficiinciE em
,ua opc!':l!lcion~lizaçÃo, fará observar. ,,' 'eriliriCl do'- ioc3I:ioll . dOIi

f ., -' age,flte! .deInspeçÃo do TrabalhoFla ,forma prevista no Regulamento' .da
. ; r.:. • .Inspl!l;aO do Trabalho~' - ., , . ' .

. S 2" - o c!eferimento da gratificeção a . que .e
. n't 'H'" ,~~~.!re o,l?ecretc:'-leiJ.l" 2.157!de .28, de agosto de 1987, ,COlll •• alte-
. """ . raçeasint'rcduZ1dasrelos arUgos 11 o 12 do Dacreto-le~ n" 2.365,

de 27 de outubro de 1987, é e.tendido ao••ervidore. ,pertencente. i.
q"i ~. ,,' 8e~~int:es;cate90r~~s.funcionai.~ntegraf)te~ ~o ,Grupo Outr~.~tiv.i~a-:~;,
~" '., .• des 'deNivcl 'Supor10r (NS 9001, 1nat1tu1do tia' conformidade da Lt~ nO·,!

5.645, de 10 ~e deze~ro de 1970:
aI Pillcal '. do Trabalho

, ..

A!':t. &0 - ú S lo do artiqo 5" da Lei nO 7.418,
de 16 de ~e~ernbr.:'l d~ 19a5, modificad~ ~ela Lei nO 7.619, .àe 30 de

"s~tem!jr'ê, d.!·1987, F'il9S! a ter a' seguinte redaçáo: '
. ~Art. so - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
S lO - t111l' reqiÕEe9 metropolitanas, aglomerações

urb~n3s e micro-regices, s,rá instalado, pelo ~nos, um po.to de
v~n.j~s para,_c;,d~ grnpo .:1... 'cem m';.l h,!!;.itar.t,;,s na lc.:alidade, que C,;)­

Ji';.;r'=l-"l:!.zarac. tl:,-1:.S ·:·s tl~''='S .~e \'.lle'·Tran5~c.rte.·

~ f. ,

n;-, Art •.t o m IVETADO).·..
Art. 10 - O. efeito. financeiro. decorrente. da

pubEcflÇÕe. d,~ct,l!l' !.e~. terio !n!c;io sm 1 d. outubro d. 1989.

/

Art. ll_m A. de.pe••• COlll a execução do di.poe­
to nest.a •.•ei corredio ia conl:~ d .... (Iotatõe. própria. con.t.n~e. do
O~çmne:'llo Ge!'l!ll ~II União. J I

) Art. l,~ - p;-;~e ~1entr. _ V190; 6a dua de .ua

hrt. 13 - Rev01am-.e o parágr.fo único do art.
I 1', ~c 3l"t!gO~ 18, 19,-~7, 28, 43, 4., 324, 374, 375, 378, 37~, 380,

387, 118 c 446 da C~T o·~emai. di.po.1yõe. em contrArio.

)

/

. P-rndl1f.1, e!ll 24 4e
.\60... déi -:.",d'1f:!il.:l?il'::.U', c l/l1.~ d~, .l'lJlpúbl1ca.

outubro. de 1 989:

':;..
JOS~ SARNEY
"~""",,-h..(.Jl IY't!!s",t

I



PROJETO DE LEI NII 2.076, DE 1991
(Do Sr. Pedro Corrêa)

Pune a retenção salarial, na fo~ma do artigo 72 ,inciso X,

da Constituição Federal •

. .. " ..
'~ I ... . ".

(APBNSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 3.943, DE 1989).

b 'CoNGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 19. O salário do trabalhador: é prqtegido~., .

lo Poder Público, assegurada a pontualidade do~eu pagamento,
. (.". ~ , . '. '.'.

no fim de, período avençado,' podeildq ser judici~lmente teclaib!

do a partir de dez dias do vencimento.

. '-(l' .~ :.1(' ::~

Art. 29. Quando ocorrer retenção. dolosa" 'o ell-
, .

preqador-será. respon~abilizado, em ação própria na Justiça do

39

Trabalho,paqando o dobro do salário retido, contando~se co-

mo de reté'nção o tempo decorrido até o trânsito da

em julgado.

,
sentença

.. I'"

Art. 39. Esta lei entra em: viqorna data de sua

publicação.

Art. 49. Revoqam-se as disposições em contrA-

rio.

JUS T I FI CAÇÃO

Em levantamento feito pela Assessoria Leqislat!;
I

f

va desta /Casa, verificou-se que, das trezentas e cinqftenta e
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oito disposições constitucionais que comportam lei integrati

va, nada menos de oitenta e quatro não têm, até agora, qual-

quer registro de tutela legal.

Dentre os dispositivos requla~entáveis por lei

ordinária, está o item X, do art. 79 da Constituição que, no

entanto, mereceu vários projetos de lei, arquivados por decur

so de legislatura.

Esperamos que" .agora, a Comissão de Consti tui­

ção e j~~tiçà'e de R~dação-considere a admissib~lidade do pr~
, I

sente projeto de lei, encaminhando-o à decisão do Plenário.

Sala das Sessões, em- ilB//0/ q /

DePuEd~R: CORdA

\
LEGJSLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAo

DAS COMJSSOES PERMANENTES

- !-

-CONSTITUIÇAO I

. llEPÚBLICA FEDERATIVA DO 8USJL
1988

'bulo.

- - - - - -



.. ~ ...

Ciplulo I
DOS DIREITOS SOCIAIS

. ~ '~'" . .:

,,;;', I'

Art. 7· S60 direllos dostrabaI~ urtlanos e Nrllis além ' .
de OUII'OS que Wem • melhoria de sua condição 1OáaI: '

,.. i. ;. ~

x'- proteçto do &aI!iio M formll dIllei. consliiuindo cri­
me lUlI relenç60 dolosa;

.f " ~. f • ", ~", '_', _4.... .' t

..
, ;::'"J "t.~,,:": ~ " : :...~,.;f...?)

.. :..•• ,. .i •.• , .. '~,. ~. :."': ,'.':...... ,.~ ·~i f'

.•_. :; 1. . :. ~ I.. ' ~"'. '. ..:..,..:.: ,..t ,~~.'.:

PROJETO DE LEI NQ 2.508, DE 1992
'" ru.")· ~ .... ~ r,(('.::" ",!,., '-<ir '.~ ". ('Do',Srr' C-05· ... Ee·..-;-)· -.' ..,".'., 1'- ... _. -' •• jo' ~ ex "ta., ..- ~""""CIL~ ........."" A....

-Co!- .de~a.'.:·rime de apr.:,priação indébita a retenç~o
.",~::.~'l' ( ,......... ,;; .. 1" L, ~II :- XI," ·~~;.,!Il

losa do salário, regulando o disposto no inciso X
........ :- ..'....... ;...,A.., .•:,1,," . 4. ,~~....... ft:'''' " .... ,t_"J.. ,.;. ~ ....,,:,." {.l-'

artigo 79 da Constituiçao Federal. '

(APENSE-3E .~(J PEC,JETü DE LEI N9 3.943, DE 1989)

f
\.. ... :. -

", ('··r'l.· " 11"

~.": I .••• ,.,

Art. IQ ~ considerado ,na. f,)rJna. do incisü X, do

a
o" ;, f 4,.

..' ~, '~:'. oi , ' , "

"r 4~':;''''''0_\0';~ o i. ",.~l; f"~ r,~ o'

art. 12 ,:ã.a 'Constituição, crime·/de ap'roprià~;:ã:c; iridébi-
''! ,:'

ta, punível na forma do art:·16f~ dú -êódigp Penal,

retençã..j dolosa..de, salário do trabalhador por parte da
"

~ ~;"': ...

empresa. ,. rl.'':':'F."''
" o ~ -~< ' ~o

Art. 22 Esta lei entra. eo vigpr ns data de sua
.j'1 .•

publicação •

- ;--
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trário.
Art. 32 RevogaJ!l-se as disposições

Sala das Sessões.aos

JUS r I F I C A ç I o

em con

:.:uitas en:presas -felizmente minoria no contex

to empresarial nacional - inescrupulosamente retém os

salários dos seus e~pregados. dolosamente. a fim de

fazere~ aplicações no mercado financeiro.

C legislador constituinte. consciente dessa

prática criminosa. inscreve~. no texto da lei t~ior •

o dis)ositivo consubstanciado no inciso X. do art. 72 ,

considerando cri~e, na forma da lei, a retenção dolo-

sa do salário.

TQ.~na-senecessário.,por conseguinte, que e,!

sa ieportante disposição constitucional seja regula-
I

mentada por lei ordinária, a fim de que tenha a i,!'!

dispensável eficácia e efetivamente proteja os di

reitos dos trabalhadores •

.. ~ustif1ca-se, assim, ia providência alvitra
I I -

da neste' pro jetado, que considera a retenção dolo-

sa de salári;s ~D) Icrime de apropriaç?o indébita.,

- J-r. /t. f, 'A ler t::t 2-Sala das Sessoes.80s ., CXA.. rut~"..,
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DAS COM1SS0ES PERMANENTES-. ,

CONSTITUIÇÃO
REPúBLICA FEDERArJVA DO BRASIL

" 1988
.......... 'lo 'lo _ - - - - , ..
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.Titulo 11--------------_...._----,._ ..__ .
DOS DIREITOS E GARAf'fT1AS FUNDA."iEl'4TAIB

Capitulo a
DOS ,?/R!170S 500"15

,.,(: 7' São dir~itOS 005 trablllh!ld~'r~~·~:lIme nÍr~is. ~m -.;
de outrO$ que visem à. melhoria ~ suo CondIÇ60 socio/•

• ' ••• '.' ••. " " , .To,•••' '" 'lo '. ' ..

"1 - prC.le.;3v,j.:. SJI6ri.:, n:llc"ma ~ lei. consliluir.dO cri·
me SUo) relt>r.;.;~. d.:Je.s".; " I I

............. ~ .

, I ~.

I,

·1';'

',: ,~ ,

I'

CODJGO PENAL

DECRETO-LEI N? 2.848. ü!:' 7 lJf: DEZEMBít(J"'bE i9~O

. TíTULO 11

nQSCRJMES CONTRA O"PATRIMÔNIO

...................... '. . - .

. C"rITUW \' ..
, , ,"

DA APROPRIAÇAo INDí:.81TA

Aproprlario lnd'ltlla , .
Ar\. 168. Apropriar.se de coisa alheia n\~1jel, dt qUI: tem a j:'oss;; (l1J a d';:I~H~lo:

Pena":'" recluslo•.de J (um) a 4 (Quatro) anos, t muhá'..
Aa.nlo* pe..

I Jli A pena I: aumentada de: um \e:n;", quaildo .;, ag~nte I'e~be~ .2 coisa:
J - cm dep6sito necessirio; .•.

. 11 - na qualidade de tutor. curador. síndico, Iil:juidatàlio, inventariante, testa·
menleiro ou dcPOSitirio judicial; . '

UI - ém razlo de oficio, emprc:~() ou "fC)"~\aO.

4 ,!" .



PROJETO DE LEI N° 3.322, DE 1992
(Do Sr. Gilvam Borges)

Acrescenta parágrafo ao artigo 459 do Decreto-lei n2 5.452,

~e 12 de maio de 1943 - CLT, sujeitando o empregador a pa­

g~~ multas, juros e correção monetária por atraso no paga-

.' 'méri'tó' "dos salários dos empregadós·.

(APENSE-SE Ao PROJETO DE LEI'~i j~943, DE 1989).

, .
o CC,NGP.ESSO NACIONAL Decreta:

;.11, • ,. ,.

.'.~

Art. 19 - O Art!i'go 459' d'a CcnsolÍ.dação das Leis do Tr3.

ba1ho, aprovada pelo Decreto-Lei nQ 5452, de 19 de maio de

1943, passa a vigorar com a seguinte 31teraçâo:
,)

~~""Art. ~"459 - '.~••• •- ~ ...• .... ,•...• J.~ ', ~ .

. : :

§ 19 -j Quando o paqamento houver sido
'_.-

, ~... lado por mes, deverá ser

do, c· mais tardar, até o

esti:p~

efetua­

décimo

)

\

)

) )

dia do mês subsequente, ae· vencido ­

Quando houver sido estipulado por

quinzena ou semana, deyeser efetua I

do até o quinto dia.



mento d~ salário, na forma de par~

grafo anterior, fica sujeito a pa--
..
gar ao empre;ado o salário vencido'

acrescido da multa de' ;iO% (dez por

cento), além de. juros,.e .:::orreçào ,mo
" ,.' #. J. ,-

netária a contar do primeito dia de

atraso.

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua p~

blicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em"contririo.

JUS T I F.I C A ç Ã O

O Artigo 459 da Cons'olidação das Leis do Trabalho
bem como o seu parágrafo único, determinam prazos fatais

para o pagarnentodo salário por mês, por quinze~a ou por'

semana. Mas, omitiu-se quanto às penas que devem ser apl~

cadas ao empregador relàpso no'cumprimento da lei, que

atrasa ainda mais o pagamento dos seus empregados, deixan

do-os desprovidos de recursos, j ~ tio ínfimos, par3 satis-
, ,

fação das suas necessidades mais imediatas, e ~ujeitos

inflaçàó' ';ral~pante a que assistimos nestes 'lltimos anos

corroendo diàriamente 0 poder aquisitivo.

Hoje, com Cr$ 1,00 {um cruzeiro) nada mais

se compl!'a no mercado. riem de esmola se pode dar mais essa

45
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. ,

;i- ri~rt:l.ila' importância. tão aviltada que já nao passa de

"moeda di·]isionária", se me permitem a alusão. Tão corroí-

da se·..~.ncontra a nossa moeda, ~~e. se o empregado ~eceber o

seu salário' com mais atraso ainda, j á não compr.ará,. . ' .. ' . . , . pelo
. ,.

mesmo preço as mesmas coisas que teria comprado se lhe fos

se paqC? .em '.d,ia.

A verdade é que o comércio varejista, devi

do à ~nflação ou â própria ganância, já não segura mais

OS' p'reços. o· atacadista pior ainda,
• • • • ~ ." l • • ." • .

trol'â "os' estOques. De modo que, s'~'~'

porque segur~..~ ...coa

~mpr~gé~:dÓ',"já,'tão' :in'
. ' .,,..,.

. l'· ~

:justiçado em'sua ~emuneração, não receber o s~u sa~~~io em.

dia, retardado o pagamento ainda mais pelo patrão" o' pr~.r~·~
I' • '-

tariado cairá em descalabro econômico total, aumentando

inexoravelmente, a fome e a marginalidade.
, ,...

Não há meio'défazer certos patrões enten

derem essa realidade cruel~ 'Daí a justificativa da modifi

caça0 que era propormos ao artigo 459 da' CLT.',', num.' esforço

para 'tornar menos penosa a vida do nosso trabalhador, o
que, esperamos venha a ser acolhida e aprovada pelos nobres

. Pares.
Sala das Sessões, em

" ,~

~
/ ../"'.~ .

Dep~~ GI~ , 1 BORGES
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CONSOLIDAÇÃO DAS ....
LE·i'S·'.o'O TRABALHO·>-'···..·
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~. • _ A ..... •• ~ o'

DECRETO-LEI N2 5.452 - DE', 1'2"'DE"'~'~' , ..
MAIO DE 19431

,47

•• .,. ' ::.:': ~ _ ..: .'.'." A.I •..' .

Art 459. o pa~o do~. qualquer
.Que seja • ~id8cM dó. trabalho; nIo deYe .....
eStipulado pOr perlcdcÍ GUl)eriClf • Um _ ....vono

,,~conceIM.~. ~ctl!"t,ag~, ~ ~•.lifi.
·caç6ee. . .. , .. '.' •. , ..' ..

§ I'Ouando o pagamento tnMlr lido estipu­
. "lado por m6s;.é!eV." .... efWJAdo:o lTIliía tardar. -.

o Quinto dia útil do mh eubMqüent• .o vencido.

••••••••.....•.....•.....•....•........•.

tftULO'ly:r'·. ::. :','" .',', ,. I ' ..'

I;)Q CONTRATO.IND!VIQ~Al,. DE fflA.-
BAlHO . .
. . .

, .;. .... . I ~ • • , .. • ., •• ~ • -: " • . •..••............. _ - _.. : ~:.

Capitulo II
DÁ REMUNERAÇAo

. .:..: 1 • V'i •

••••••••••••.•.• ~ • .:..;~.!!" •• ••~ •.•..;.;_.; ~.••;.•.;. ..; .•.... A .~~ .. , ~-:~~ :::~~ .:~,,~._. -. __ ;._ ~_._ •• ~'.~.~ •••;.•••••

, .
.. . \, '

REQUERIMENTO DE APENSAÇAO

I ; " • . I .' ; 1

J; i

COMISSÃO DE TRABALHO: 'D '

. l' '.'. _ '

OfIcio n9 75/93 Brasilia, 04 de maio de 1993.

Senhor Presidente

Nos termos regimentais;\ requeiro a V•Exa.
\

a apensaçao do Projeto de Lei n? 1~35/91 - do Sr. Jackson Pe-
reira - que "altera a redação do artigo 459 da Cúnsolidaç,io
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das Leis do Trabalho para dispor sobre estipuiação de prazo

para pagamento de salário" ao Projeto de Lei 3943/89 - do Se-
I. ,. .

nad~ Fede~a1 (PLS n9 332/91) - que "altera', o' artigO' '459 da

Consc)lÚÚlçao das Leis do Trabalh'c),àpróVad~p~Ú; '" Óecreto'':''Lei

n9 5.452, de 19 de maio de 1943, por' 't':ta:tàrem' de', Iliàtéria' , c·or:"

"relata.,. '

. ~

Atencios~en~e, .
. , I I , J

- (

, "

Presidente

PAIM

" I

,...

A, Sua Exce1~ncia o Senhor
, , ,

Deputado INOC~NCIO OLIVEIRA

DD. Presidente da Carnara dos Deputados
N E S T A ,~

PROJETO DE LEI N° 1.235, DE 1991
~ . ... .1 . • .

, :. (Do, Sr. J ackson Pereira)
.'

;. .

Apensado ao de nt'3.943189 '
, ,

• " \ I '".".

. '

Altera a r.;:d.=,.çá.·:> d.:, artigo 459 'da Con'solÍ:.dação das'·"'"
'~ '.. . ~

, Leis de Traba1h0 para dispor sobre' estipu1ac'ãó ' de

praz~ parapag~ento de 'salário.

(AS.COMISSüES DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO
(ADM) i E DE TRABALHO, DE ÂDz"lINISTRAÇAO E SERVIÇO Pú­

BLICO- ART. 24,11)

. ~" '
" ..,
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"'; ". ~:

. " .

o' CÓNGRÉ'SSO' N~~Ip~Ai:;'deé:reta: , ,"'. ~. . . ,.' .~

, " . ,'.\
. :.~

Art. ,.19. O art. 45.9 da Consolidação das Leis 'do' 'Tr~~'lho,
aprovada,pe'lo..Decre~o-,lc~~n9· 5.'45'2, de 19 de maio d~ i943~"pas'ii'~' a

., lo. ... .... " • " I .>' .....) ..... \ '.' ; .' (. .... • ~ '. .. ,', •• I ...:".' .~' ' • ,: .~. ,

viqorar. com a. ,seg,uinte redaçâo:
• ,I • •• I . ,I • • . I' I I. I t ~ ~ • ~ ,~. ' •

"Art. 459. O pagamento do salário, qualquer' que·seja

a'modalidade do trabalho, não deve ser estipulado por pr~

zo '~uperior a'15 (qui~ze) dias, salvo no que concerne a

comissões, percentagéh~·~:9tat~fic~ç5es.

§ 19. Quando o pagamento houver sido, estipulado por
quinzena, a primeira parcela deverá ser paga, o mais tar­
dar, até o d~a 20, (vinte) do mês de competênci:a e a segUE

da até o diaO-S'(~irlco) do mês s~bseqÜente.. .. ..•. ., . '-, . ',' ...

§ 29. 'A,~ri~~i~a~arcela a que alude o parágrafo ~

terior não poderá ser inferior a 35% (trinta e cinco por

cento) do tota,l da folha de pagamentos da empresa".

Art. 29. Esta lei entra em v,igor na da t~ de su~ 'p~bl'lca -
-çao.

, ::" ... , :' .
, .! '.

" .. ~ ~ ,.

, ,.' ,

Art. 39. Revogam-se as disposiç5es em contrárip •.

JUSTIFICAÇAo

l' . .{ i;'
,I, " I

O crescimento aceleradd'do ~~sto de
rOl assustOldo,ra "os salários' 'dO :trabalhador. Por

determinados pelas dife,J;,ent~~ "polit,~ca.~,sala iai
raro fixados em percentual inferior,à inflaçã re

: < ' , ",. l: .i.'.::-_:... ...... ,} ....... _ • _ • . .:. J :: b • ....... t J

são a que se chega e que o aumento conced1do' n
. \'. ., .. . '.' • • f ) '"

que o trabalhador possa enfrentar ° noyo·ciclo

de man\~i

v z, os reajustes
ais, sempre f~

da. A conclu ­
a" margem para

nário.

Por tudo isso, e no intuito.de atenuar U~pouc.o,a perda
do poder de compra -do trabalhador ,que hoje,',repita-se, é. bastante

acentuado com ° aumento da inflação, estamos. propondo que ° pagame~
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to dos 'sal'~r~os se faca quinzenalmente, devendo a pr'imeira parce la

ser ~f~tiva~a, o mais tardar, até o dia vinte do mês de competência
....

e q segunda até o dia cinco do mês subseqüente.

Quer o projetado, tambei~, que o montante corrcsponcl,ento

à,' ~r'iineira' p,~rcé~~ nunca seja inf~~i()r a 35\ do total da foUi~ de

~~~.amento~ da e~presa. ' , . , , , , ,. , ,

".".,',' 'i:;'ste, 9 projeto que submetemps ~ ~\1perior consideração
, .

dos eminente,s m.emb,ros do Congresso N.acional ~

Sala d,Ct.~ de ~99l.

ERElRA

LEGISLACAo CITADA, ANEXADA PELACOO~DENAÇAo
.. . . ~ , . .. "

DAS COMISSOES PERMANENTES.... ) ..

DECRETO:-LEI N. 5.452.· DE 1.· DE MAIO,DE 1943,. . - - ~ . . '. ., ,

Aprova I Consolid..~o d-.s· L,eis do Trabalho

............................................................... , ..

TíTUlO.IV.
DO CONTRATO INDIVIDUAL
DETRABAL.HO

............... ' - .

!

CapituloU

DA REMUNERAÇÃO

........................................................................... ' ..

M 459. o pagatnerII6 dou~ Qualquer Qua
se,a a modalidade do trabalho. nto deve ..."pula
por perbdo aupenor a 1ft! "*- 1811Io no Qua c:onceme a
comIssl5es,~.~

!
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, L.

.{P

Sal,3, d~i

:. ~.. '
, ~ ,

, :',':. !J,')'s termos' d':"3.rt. 'lEI, caput, 'I',' d::· F.egimen­
te, Int~,r,no_d3.câm3.ra dos Df-p~t~?Coz." alt;e~~4c, .p:~,l.:. a;l:t. 1";', I,
dà' F..:2o'luça'd J n''?' 10/9:1-, ü Sr~; Presid'e'rite' d~t'é'rnlífi;:,tL''b,' - abertura
- !8 ;j1.\~ú19àçã';j·na Orde:m do Di'a das Cdmissõ-e:= '::.. d.=: p'ra::.:. para
apres.z:ntacâ,:, de eme:ndas, a partir' d,= 1::: I 'ü:· .,' i ~J:; '/ por' cin­
cc. s,,=ssc.e~. Es,~.:,tad,=, .:. pra::c., nã.:. foram rec2J:,id3.~ '=ffi.=:ndaz ao
t=~tclj:eto·~I\'.; '.'i t:v ', 1~~Jt ' *, 11. I ,. ",.":: rl~' rr(( ~,.(, '., 4~'"

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADlvnNISTRAÇÃO E SERVIÇO

PúBLICO

PARECER VENCEDOR

"

1- RELATÓRIO

o Projeto de lei No) 3,943/89 do Senado Federal (PLS n° 179/89), de
autüria do Senador Femandú Henrique Cardoso assegura opagamentü d,,)s
salários aos trabalhadores até o segundo dia do mês subseqüente aü vencido.
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No caso de pagameilto semanal ou quinzenal, este será efetuado no
último dia útil do próprio período. Detennina o Projeto que o nào
clUnprimel1to do exposto ocasionará multas corrigi.das pelo IPe e acrescidas
de juros na taxa de I~ ó ao mês e capitalizados: O nào cumprimento, das,
detenninações do Projeto significará retenção dolosa que poderá resultàr em
processo crime a ser instaurado pelo empregado ou pelo Sindicato que o
representa,

O Projeto em discussào é tão claro e simples como de aplicação
justa face' à..clise .inflac.ionári~. ,que hoje vivemos. O seu -.autor,· Senador'
Fernando Henrique Cardoso, fundamenta de fÚllna inequívoca a necessidade
de reduzir o prazo para (I pagamento düs sa!:!'!';'-''; "::Pl ':·1l3 jll~ti fi C31;?h")

Se9und.:) .) S~nador: "Hoje, os complltadorc!s permitem tI
:~ .. ' ."{IÇÜO dasfolllas de pagamellto de imediato, e a illflaçtlO de /000% ao
nU~1 /,'1)/11 taxas de aplicação 110 ot'erllig/I/..tl 2~% aI) mês es(i!lIl1ltl o:patrão
o ~;j;í'(Jgar o empregado lia data limite. Isto é .aliás. o .. que o, próprio, '
(,;'f)V:::/i10 Federal, lIIaior empregador do País. vem fazeIÍl/ó' a pariir do
.?:.L::,[~ Ver/io•. dalldo o mau e:'(emplo aos,olltros empregai/ores. " , '

., Como veinos a p)tlaçà'o.h(üe'ría.\;erdade est4' na casa dos :!:OOO% 30',
ano.e taxas de aplicação chegam a 50~~ ao, mês. [sto demonstra a importância,
!;;íli ·~1i.~brü, daaprovaçào deste Projeto. '1

.. Com báse nüs ;iÍ'gl.ul1entos irrebáfíveis do autor e consider~1I1do que
os Projetos a ele anexados, embora relevantes e meritórios, nào aportam
ITIud::..n';'::1s substanci3is aüS seU3 prü~'sitos, 'mànifestainos nosso voto.

[J- VOTe) DO RELATOR
/

De acordü cüm as raz!':,es aCI11l3 expüstas, sümos pela aprovação do
Projeto de Lei n° 3.943/89, dü Senado Federal, em sua red3çào original e pela
rejeição dü substitutivo do· Relat(lr Deputado Nils(ln Gibson e dos pr(~etos de
L~i lioS 543/91,'3.711/89, 1.885/89 [3609/S9, 3.165/89, 3.649/89, 3.710/89],
3.17::,;89, 5.665NO, 75Nl, 41()191, 892NI, 927191,1.281/91, :!.076/91,
I '-0'-' '(}) ~ ., ))/'-"0 I 'n':;/f) I .:> 3 X94191-pell-a:tr '_ . J ül / .:.., _ ,J _ _ . _, . _ _ _: " . '-' . : _ , d ~ l ,_ ::lo

Sala da Comissão, em 20 de outubro de 19C)3.:

/ -------
.~ ----.'

__~Depit7ádo AULO PAlM 1

',.-' '/

~,~rátor d arecer Vehcedor .
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111 - PARECER DA COMISSÃO, ..._ t,

, '~

", ; ', .• ~ Cpmissão de Trabalho, ,de Admin~stração e S~~~ço

Púb+ico, ,em reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, contra o
votÓ·; éíh' 'separado' do Deputado Nilson' Gib~on, primitivo Relator,
o Prbjetdlde'Lei n Q 3.943/89, e REJEITOU os projetos de Lei'nQs
543/.91,-,,3,.'721/89', 1.885/89 [3.609/a9, .. 3 t ,165/89, ~,.649(~~ e
3.710/89], 3.176/89, 5.665/90, 75/91, 419/91, 892/91, 927/91,
1 ' 2b'~~(~'~: J. " ,\. 2'~O l;l'6 i 91, 2. 5 0&/ 9~ , 3 . 322 i 9~>; f: 23 5i9'l 'e",l~ 894193',

apens'iiaos, nos termos do 'parecer do Deputado :'Pá'ulo
Paim, designado Relator do vencedor.

ta! --;' '~~'." ''') t...·f , ", ,;. ~"j '"" ~', I _.', •

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Paim,
pres'ldente'i" Anlaüry Müller,' Ne'lson' Màrqúezel'li 'e Pé:hilo Roêha ~
Vice-p'residentes!;i Adilson Maluf'" Chico Amaral , 'Edmundo Ga1d.i:no,' r,

"Eiriesto Gradella, Jabes Ribeiro, Jair Bolsona~o, Jaques Wagner,
Jos.~, ,Ci,ç?ite" ,M~FiaLaura,. Raquel . Cândido". Wa,nda Reis, Edson
Menezes Silva( Sérgio Barcellos e Waldomiro Fiorãvante.

,lo.. \~y ~.1.rr&1(j"':i·i'.< ;~"'• .f.) .../ ~ . • '} ~ "'. ':'\? ... ,' i ~'. .) .. ~ .. ','-"l"~

'Sala aà Comissão, em 20 de outubro de 11993 •
• ','I; r .•

,.. ',- li'

.1.1) .s L

,," '

~ l>;)" t , !; ~ -·r'~ , " I c'/'· " "
,':,!J i: " J ..~ ;"'.

7 , ~ : 't ~ > " i

','

... ~ • f ~

! ._--

.- Il\
\\

VOTO EM,SEPARADO DO 8R. NILSON GIBSON

\, !-.

I ~ RELAT6R'1v
\

\, I
'O Projeto de Lei n Q 3.943/1989, oriundo do

Senado Federál ;' ondé; foi apresentado pelo Senador FERNANDO

HENRIQUE CARDOSO, vem, nos termos do art. 65 da Constituição

Federal, ao turno de revisão na Câmara dos Deputados.



~ objet~vo desta propos1çao alterar o art. 459
da Consolidação das Leis do' Trabalho, para estabelecer nova

redação ao seu parágrafo único, que será transformado em § 18 ,

e lhe acrescentar mais três pará9rafüs. Com isso, no primeiro... , ~ ~

..; <'~. • #. I \'. 1. I ~ \ •

caso" propõe-se o encurtamento do prazo do pagamento salarial
J _" ., _~ •• • ~ \ • I • ' '. ". 1- I,' •

mensal; de até o décimo dia útil do mês subseq~~nte,<aq,,-

vencido, para, o mais: tardar, até o segundo dia úti 1, sendo,
: ' I ~),' ... ( • . ~ ." i ~, \ f lo' r \ ;.' .- . . ~ • ' , ~ {

que,' .nas hip6teses de pagamento quinzenal ou semanal, esse,
." . . , . .. .

'praz~.:irá até o. ú~~imo. dia, útil ~o pr6prio period~.

'I .

Por seu turno, os demais parágrafos propostos

a~m~j~~j~ i!8P~f-, s~nções..~o .·~Il'lp'~eg~~~,r~1 f~l~os~,.no c~~pri~n~o. dQ,

pagamento sáiariãl até ,o. dia, apra~;"adoi'nos' seguintes termos I ';":'

55

1"0.' " . , .

~l;; . '.'.' 'lfo não'·pagamento, no prazo"'fixado' implicarA em
correção do" s~iárià '-pÉH6'~1 friéfÚ::e~ do" IPC~ corrêsPondé~te- ~o

per~odo im.ediatamenteanterio~, ~~rescido ~e juros à taxa de

1% ao mês, capitalizados mensalmente;

.'

" 2)· ,em
resp0d~áveL ~su"jed.to .às

Penal,;
< •

caso de retenção dolosa, ficarA o

penas cominadas no art. 168 do C6digo

3) Conceitua-se o que seja retenção dolosa como

sendo aquela em que o empregador deixa de cumprir sua

obrigação.salari~l nos ~uinze dias subseqüentes ao vencimento

do pagamento.

Nos termos regimentais, ;~oram, apensa~osà

proposição os seguintes projetos:

~- ..

1 - PL 1.885/89 (Dep. FRANÇA TEIXEIRA): liA1~era

a redação do artigo 459 da CLT, que dispõe sobre- prazos de

pagamento de salários";
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2 - P. L. 3.165/89 (Dep. PAULO PAIM): "Altera a

redação do parágrafo único do artigo 459 da CLT, para dispor

sobre o prazo limite de pagaITIo::ntü dos saláriosi"

3 - P. L. 3.609/89 (Dep.EDMILSONVALENTIM):.

"Dispõe sobre prazos de pa9ament.) de salários, dando nova

redação ao parágrafo único do artiqü 459. da CLT, que passa a

ser o primeiro acrescentando-lhe novo parágrafo; ,"

4 - P. L. 3.649/89 (Dep. ANTONIO cÂMARA): "Da

nova redação ',ao parágrafo único do artigo 459 da CLT, para

estabelecer novos prazos de pagamento .de salárlos; ",', ~.l ",.,...,

,5 - P~' L. 3.710/89 (Dep. ,IRMA PASSONI): "Reduz

o -prazo para o. pagamento de salários ': ; . , - ..

. 6 - P. L. 3.176/89 (Dep. DORETO CAMPANARI):

.. Altera a redação do artigo 459 da Consolid,ação das Leis. do

Trabalho i " ..

7 P. L. 3 . 721/89 ( Dep . BETE MENDES) :

"Acrescenta dispositivo ao artigo 459 da CLT, dispondo sobre

multa a que os empregados estarão sujeitos quando atrasarem o

pagamento dos ,.salários de seus empregados;"

8 - .P. L. 5.665/90 (Dep. GEOVANI BORGES): "Dá

nbva redação ao par~grafo único do artigo 459 da Consolidação

das Leis do Trabalhoi"

9 - P. L. 75/91 (Dep. JORGE TADEU ,MUDALEN):

"Dispõe sobre a proteção do salário contra a retenção dolosa e

dá outras providências;"

10 P. L. 419/91 (Dep. JOsE:, CARLOS

COUTINHO) : "Dispõe sobre retenção dolosa de salários';"



~. ... 11 . P; L. 543/51 (Dep. ULDURICO PINTO):

"Dispôé sobr~' r~tençã'o dolosa do salário;"
I,

. t·; .... ~ ':. ~, "'

12 - P.L. 892/91 (Dep. SARNEY ,FILHO): "R~gula o

disposto nó 'int~sd X ~o artigci'7 Q da Constituiçãb Federal;"

J) ':. ~ o • j ,. 13 ~ -,r p~' I IL 927/91 (Dep. RITA, CAMATA)o~;:~;':

1 _

"Considera aprüpriàção' indfbi ta a<reten.;ão de salário5~':! "',' ,'J'~';':

"j . • '~':'. r~ '."' 14' :"~ :r'i.p •. '~ LI.;, 1'.'2"8'1'191' ( Dep. Geraldo Alckmin

Filho)".: "Altera o parágrafo l'Q do' 'artigo 459 da Gr;Tquê,"Cifsp6ê;'<8;~

sobre o últimó~diá:::dó:pagamerito;:!!. ;;;:.ç~ :~~, :....~.;,... .;::;.,)~, :J:~C:',.;., ~",,:';:': ,:'.,.

'~'.':;', , ; ';">15 '-PZ:L.,·)2'.07619,l ~ (Dep. PEDRO GbRR~A): "Pune

a retenção salarial, na forma".do"··artigo L--·7 g , o---lricisoh·~.X,""·d·a.~ .~."

Constituição Federal;"
: ~~ ~ ~ • ' f.' ,:1 I • /. o' t' 1 ' , \ . 1-". r ')

'16 -' P. L.- 2:508/92' (Dep." COSTA FERREIRA):
.. f ,.,-, {' ~ 'o. ... .~., #' \ ... ,. • 1'" .••.,,. ", ." .;..... Fo.,. I. . ~ ..... , -", ~ _.

"Cons1âera"crime~'de' 'd'p-1'oprià:çãó inaêbita a"'reteriçãó doló'sa' de

salário, regulando o disposto no inciso X do artigo '7~~:ta"

Constituição Federal."
"... J'" .

i ~ ~ t'. ',. ( ,I r f

) -~

,
.<

.', ." .' ':~\

17 P.' 'L': . 3.322Y92 (Dep:' GILVÂM BdRGESf= ';
"Acrescenta parágrafo ao artigo 459 do Decreto-lei n Q 5.452,

" - , " ~. I'" . • l; ('l .

de 12 'de máio de 1943 -CLT, sujeitando o 7empregador a pagar

multas'>, juros e correção monetária' por atra:~o nopagamelú:O' dos"

salários dos empregados"; , .::'

.:! ,.~ .'

, ,,(
18 P. L. 1.235/91 (Dep.· JACKSON PEREIRA):

"Altera a redação do artigo 459 -,da Consolidação das Leis do

Trabalho para dispor sobre estipulação de prazo ~ara pagamento
de salário". I (" '

/ /
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19 - P. L. 3.394/93 (I'ep. EIIS(IH BENEZES SILVA) ~

"Dã f10Va redaçio 30 parigrafo l~ do art. 459 da C.L.T."

Como se poda observar, os Projetos d~ ~0i nºs

1.885/89, 3.165/89, 3.609/89, 3.649/89, 3.710/B9, 3.1/6/09,

3.721/89; . 5.665/90 e 1.~81/~1 pretendem, ba3ica~~nt9,

modificar o art. 459 da CLT, com ü objetivo de ali:.sl:"fi:'..- os

prazos para o pagamento de salArios. Enquanto. isso, as

Proposiç'oes' n~fs 75/91, 419/91, 543/91, 892/91, 9:27/91 ,

2~076/91 e 2.508/92 intentam con~iderar crime de apro~ri3ção

indébita, punível na forma do art. 168 do código Penal, a

retenção dolosa de salários. Por sua vez, o Prújçto n~.
3.943/89,' do Senado Federal, que encabeça a apensação, trata,

• , • I •• •

simultaneamerite, das duas matérias acima referidas. Quãnto ãOS

dois últimos projetos apensados, ,o de n 2 3.322/91 re::roceda
. "

quanto a~.·prazo para pagamento do salário mensal , . ~ixand'J-o no

10 12 dia Ütil' do mês subseqüente ao vencido e sujeitando o

empregador a multa de 10%, juros e correção monetária se n&ü ~)

cumprir; e o de n" 1.235/91 inGva ao estipular Ctjmo pr-::'::'J

máximo de pagamento d~ salário '0 de quinze dias, não f"j,jS:1':::' o

correspo~dente' à primeira q~inzena "ser inferior a 35% (tziflta

e cinco por cento) d~ folha d~pagament0s da empresa".

Ressal~e-se, finalmente, que, decorrido 0 prazo

regimental, nenhuma emenda füi apresentada.

É o r~lat6rio.

//VOT07~~...

I /
Cumpre. ressal tar, inic ialmente, que, à 8PÜ':::õ da

apresentação' do Projeto de L8i n Q 3.943/1989, do S8na,j,)

Federal, o parágrafo único dü art. 459 da CLT previa q'_l::: 0

pagamento salarial mensal d.::veria s.::r efetuado, -o mais tardar,

11 -



evolução,

de hoje,

cada vez
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até ü dé..::irfl'J dia útil do m.§s subseqüente ao vencido. Quandü

estipulado por quinzena ou aemana, deveria ser efetuado até o

quinto dia útil.

Tratava-se, como se vê, de norma introduzida na

década de 40, que espelhava a realidade de uma épo~a onde,

além de não existirem ainda as facilidades da informática, as
I • ".",

taxas de inflação eram tão baixas que o atra~~, no .paga~en~o

salarial não acarretava maiores prejuízos ao trabalhador.

Face às mudanças verificadas, _ nas ú.1t~ma~

décadas, principalmente no tocante à inflação,.ql;le, ,até hole,
, '_~';"_'~ .... ";'! ..~!; t..... .. ~ ,.'~ ~' ~ '.'

con'tinua voraz em nosso Pa~s, f?i editada a Le~ n?,.? .855, de,
. .. ,

24 de outubro. de 1989, que estabeleceu. nova. r,edação , par~ . o
I. ~ • F •

mencionado parágrafo único do art. 459 da CLT, reduzindo, do
• "' f ,_ ..

décimo para o quint~ dia 6til do mês subseqüente ao vencidü, o.
I •

pagamento salarial mensal.

A nosso ver, todavia, a redução do prazo
{ 'I ~ ~ ... ~ •

estabel8cida pela Lei nO 7.855/89, embora re~re~entasse grande
. '~. - , .. ~ ~ \ .,. ,

nãü chegou a ser ~' lde~J, face à realidade dos dias

porquanto a inflação persiste incüntida, a cürrüer

o salário do trabalhaqor. Enquanto isso, muitos

empregadores deixam ~ara pagar os salários de seus empregados

na data limite, objetivando, desse modo, o aumento dos prazos

e, conseqüentemente, dos ganhos que aufer~m com as aplicações

feitas no m~rcado financeiro. Especulam, assim, com o dinheiro

do trabalhador, o que é de todo condenável, e acabam criando,

por conven iênc ia I'.r6pr ia, um mês de 35 e,. até mesmo, de 36 ou

37 dias, se o quinto dia útil cair em um final de semana.

Em vista do exposto, entendemos que se deva

corrigir tal distorção, reduzindo ainda mais o prazo limite

para o pagamento salarial, como querem os projetos ora ,em

\
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exame. São diversos, entretanto, os prazos por eles prOpo3tos,

3.943/89, do Senado Federal.

"" ".,

Igualmente

"L'

a se

considerar crime de apropria~ão indébita, punivel na forma do

art. ) 1~8 . d.}C.::,,ji.;p) Penal, a r.?t.:::nl~.~ü d.)l.:·sa düs Sã 1§r i.:·s d':i3

ti~~.q~!l·á,jb'r~s:,. conforme previsto: .1~0:.:j f.rüjetüs anter iürmente. . ~ ~ ., '. ..., .. ,

assinalados.

No que se refere à atualização dos valores

salariais pagos em atraso, o § 2Q do Projeto do Senado Federal

determina seja fel ta' com base.'tno" IPC ~ ~'- ~lnd{be' de Preços ·;iO

Consumidor. Como se trata de correção diária, achamos

c0riveni~nte··stibstitrii-Iopela Ú~idade ti~cal 'a~ Referência ­

UF-IR diá-ria, :instituída pela Lei n Q '8'.3'83; 'de'jO'/ 1219L" .,

"' .,. . .. " ·Tênd6' em 'vista as "cc;risidera;;ô8s . ãlintlada"3,

entE:ndenl0S q'ue' a 'matéria deve" s~r . 'apró\,ad'a ' " ná . fo:.rríl'á" d'3

substitutivo, que englobe a contribuição de '~aaa 'riili aos

prüjetüs üra analisados. Por üpürtunü, ,::uITlpre ressaltar que

será ele apre'sentado ao Prüjeto do S8nadc. Federal, 'lue, n·:,

presente caso;" coman'da a a:~.e~~é1ção das d.:::mais f,r')f'os iç.:'8s .
.. ~ ~ ~'

l.,

I' '. ",O nosso Vütci' é, póis, pela apr":iVa.;ãü, nc·s

SuE~tituii~o anexo, do .PrüJ·eto de Lei n~ 3.943/1989
t ~ - ~

(apensos Cts-,'.Prüjetos nQs 1.885/89, 3.165/89, 3.609/89,
. ~.

3.649/89, 3.710/89, 3.176/&9, 3.721/89, 5.665/90, 75/91,

419/91,543/91,892/91, 9:27/YD 1.~81/91, :!.076/91, :!.5ü8!9:!,

3 . ~2:!/ ~ ~>'~,~ ~ ,~:~ 35<91~S; 3. ~~:;A!3 j '. /,/ " ~.", ""

,,' "\":' sala.~~a f1~~:Ú j@.o;~{;~~(í
,; ~putado NILson G 8S0N (Pt1DE- PE>"'-

~el~~o.L".'.'~ )

'-----
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, .. ;-.t

Altera o art. 459 da CLT, para
alterar os prazos de pagamerito ·de
salários e determin~ . I ouiras
providências.

o CONGRESSO ,NACIONAL. decreta:

:. , Art. lo O ar~.: 4~9 da Consolidação .das Leis do

Trabalho, .ap'ro~ada peloOe~reto-l~ü nO 5.452, de. l0 de maio ·de

1943, passa a vigorar acrescido de quatro parágrafos, alterada
I. • . .. ...

a redação de. seu..par,ág~afo.. único, renumerado para §. 10, na

forma segu~nte: ,-,

, .
"Art. 459.

§,.'\1 0. Q1;lando ',0 pagamento houver
sido estipulado por mês, deverá ser
efetuado, o mais tardar, até o
segundo di.~·.útil ·do mês subseqüente
ao venc ido; quando tlouver .;ido
estipulado por quinzena ou senana~ no
úl timo dia útil de cada um desses
períodos.

,
\

\ .

§ 2 0 A falta 'de cutnpl::imento do
disposto no pa~ágrafo anterior
sujeita o empregador ao pagamento de
multa no valor de 1/30 (um trinta
avos) por dia de salário retido,
atualizado este, entre a data do
vencimento do salário e a do seu
efetivo pagamento, pela Unidade
Fiscal de Referência - UFIR diária,
criada pela Lei n Q 8.383; de 30 de
dezembro de 1991.
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§ 3Q Constlt~i crime a retenção

dolosa ~e salários, sujeitando o
respons~vel às penas cominadas' no
art. 168 do C6digo P~nal.

S'" "4Q' A ,ret8nção dolosa I do
sa I ár io , cüns ide r ada comü ta I aque I a
não fundada em caso fortuito ou força
maior,. caracter,iza-se quando o
e.mpre-gadoi- ou 'seu' representante legal
não efetuar 0 pagamento dentro de
quinze dias a contar da data do
vencimentü da obrigação.

§ 5 Q A instaura.;ãü dü processo
criminal po~erá ser pro0~sta pelo
e~pregado ou pelü respectivo
sindicatü, quando constituido para
tal fim."

~ ., ~ ... . .. . . ~ . . ...~ :' \.

Art. iQ Esta Lei .:::ntra '~fi1 v igor na data de sua
publicação. , ..

I
• , >.1;,

Sala

, ,

junho de 1993.

COMISS~ODE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E,DE REDAÇÃO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMEND~S. ,

PROJETO. DE LEI N9 3.943/89

Nos termos do art. 24, § 1º, combinado com
o art. 166, e d~ art. ~19, caput, I, do Regimento Interno da Cã
mara dos Deputados, e do item 111 do Ato da Mesa nº 177/89, o
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5r ~: Pres i dent e de t er mi n,o u a aber t u r a - e d i v uI 9aç ão na Or dem do'
\ . ~'. ~ ~ . ' . \

Dla" das Comi'$?ões, "':' ',dE;! prazo,para apresentação de emendas ao

projeto, a partir' de 0'8/04/91' ,por 05 sessões. Esgotado o

prazo, .não ,foram 'rece,bidas emendas ao projeto.
r ': • I I ~ I ,f ':.-

. . ~ .. ~ ~.

's;~~~ 'qa: 'Co,mi:?são.~, em 15 de abril de 1991.
- -.

, '. , •.1, ••

• , '.. ~ • • I

I,

~L
, HILDA DE5ENA CORREA WIEDERHECKER

,
~ ~ •• 7 I.'

CO~~,~,S~O, ~~, ~O~~TITll~ÇAo, [ JUS,T~~,~. ~ DE ~EDAÇ;O

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS
, ,

" ) i", . ~, ." '.

!,

..
• J

. . ... " .N6~ te,mos -do ert.· 119, caput., I, do Regimen
to Int.erno (ia\Cãm~ra"d'os Deput-edos.:... elterado pelo art. 1~,
I, da Resolução n! -10/91,:'.0. Sr .:P.res~ident.e determinou a eber
ture - e divulgação na Ordem,do-Dia das Comissões - de praz;
para eprésent.eção àe emendas, 8 part.ir de 23 /11 / 93 • por
cinco sessões. Esgot.ado o prazo, não foram recebidas emendas
ao projet.o.

"

: l i-. f• ., T

.. '

LUIZ HENRIOUE C" DE A~1S"'\:-2DO

Secretér·o



'PARECER DASUBCCMJSSAO ESPECIAL CRIADA PELO ATO nº 01, DE 1995
(Ml\TERIA PENAL)

I E. Il-RI;:LATÓRIO E VOTO DO RELATOR;

I I

. (

o Projeto 'BeLei nº 3.493, de 198~, do
Sen~do,~ederai, vem ao e~ã~~~~sta 'S~b~~mi;s§~'~;peti~i a~om

panh 3 do' dI:'S . pr ü j e tos d I? I e1. s ' ri º.~ .17 r:=: , .' de' 1::i '?':~' ,j (I De pu Ullj I)

Doreto Ca~pan9ri, ng 3.7:1, de 1929, do Deputado Beto Mendes~
, ,- :;. '. . -, , - •• , •••• I

nu 1 8 Ú c d'':' 1q o Cj • 'd o [I' p' I j; c 'j - . t' r' .~ n' -,.: ' T . \ .. , l' r' • ~ o -: 1 - c j .=!- " ..... _, , _ . v. , c J J.:\i '.1. .:\ '~.:I t:: ... " t:: .:1,' 1- .'. t:' .' , ,_

i 98:9" 'd Ô Óép;~ t'd do' p~ uI i) Pa i 1TI , ri:2 i.,.;, Ci:~ , ' de 1?5<do De pu t a do
• ." ~. ~ (" ,,,": (; ., _ _ r J , •••• '~ ~-; ~ ... " • ". • . '." • • I ." l' I • r'

Edmilson V3lentim, n9 3.649, de 1~8~, do Deputado Antonio C§
. ." , - .. ~. . '. .-

,.., . , , n ~ 7 1r ... '1 .:,.,:, I:' ,j c:' ~ .. e j ~ 1'~'~ - 'e, 7 t:"."'\I l' ~Q 1mera, n. _'. J, u8 . ~'., n- "'Ú!:'.', • ,_ .. u, n- I,', ue '. ~
'. , ~ f" • '.. .'

~Q 41~~ de 1?~~, d6 Deputàd~ Jos~ Carlos Couti~ho, nº ~43, de
1991,' ,jQ oe'~',j't':Jdo'~)lduri;:;~,' p'int',j', nº ,3?::, ,je 1?::i 1,do [Ieputa

, l r I I I

do Sarney Filho~ nº 9::7, de 1?~1, da Deputada Rita C81T13ta, nº
1,.~81,_de 1991 enQ :.076, de 1??1, do Deputado P~dra Corrêa,
nQ ~.:5·98', d-e""i~9:,."do úeS,~ta.d~,· Co'sta Ferr,~ira, riQ 3.:::0, de

,. • I,

i 992, 'do' DepuÚdo Gil var.· 8ÓI',]eS, nºj. :::3~, do ~E:puta',jü 'Jacl-:

~':-n Pereira e nº 3 ..'3::i4, do Deput;:tdo Edson lv1ene:es Sflv:I'. 'A'co~

panham, ainda, o projeto, 05 pareceres emitidos pelos Deputa
•. • '.. • I • .

dos tl11son Glbsün e' Paulo P3im soi:or~ o pr'oje~o nº :'.4?:', de

1989,
, \

.
Versam os proj~~6s a q~e5t~o dopag~ménto

I •

dos ~al~rios, dis~iplinado no artigo 45~ da Cor.solidaç§o das
Leis do Trib~lho,~~ndo com6 fi~alidade estàbelecet san~5es

, ,

para o atraso ou :3 retenção dolo3a da prest31;sC', ,Esse intuito
rega 1t a com"c I ar êz à em f'odos (I s pr cij et I) s. Pode- se\ port anta ~

I" • d' . \ b' t d t d . - t '\ conSl erar como a rangen.e e o as essas propOSlçaes G au o
grafo do Senado, que dá à matéria adequada disciplina.

o projeto fixa os pra~os para o p9gamenfo
dos s~lários mensais, i~;~2, no caso de atraso, & correçâo



./, • .. ""f - * • ,... ~.. . • • • • -

r e '3 pec t i va. 3 CtoS' ~ c i das dos ,j IJ r Co=', e t i ~l i f i (; a c om(i apr Co pi aç ã Co

indébita, n(i~, ~,:orrll':I:~ dü::trti,,]o 1é.,3 do Côdigo P.::rl:31:, A'. .,,~~tt:n
I "",'

ç~o dolü58 dCo ~agam.::nto. Pt:tE~çâo dolü2a, segundo o projeto,

significa:
a~'dei~ar, Co empr~Qaa~~, d~ 'efe

tuar o pagame10 dentro de quin!e dias;

, :' I ,.,.-' b-:- ut,ilL:ar, ü ,~mpregador, d~ quai~

q~~r import§n~a5 ou créditos deCOlrente2 do salário do t:mpr~

g~d~' p8 r.~ adde r a ÜI~t ro.; . c';mpr,:orni~; S03 ou ir,t er~sse ~. ',", c'

o:: ,.,\1 .....,A'qu~st~,~ 'pendente de e, ome' ~ " do ar ;ig~
'":~ , _;~~~ ~ er~~I~~:, ,~t i ~i: ~:~,i!~, '. :10 ..I PC, -, ! nd~ C~" ,je '" ~E,~~~~,3 ' ~.,~'j C:~'?S~

mi dü r - , c 9 [fi c rri:1l da, dE r e ,:t JUS t amen~o dú va1 [I r , do:; 2,;:t 1á r i ,] s r e
:"', .. 1- Cit'.~ '~,\ ,"-' ~'....' .'~:'.' ~ .·'.:~~;-l:j:·.' "~o ,;",7

tido:::. T~~,do..S:lo abolido I] IPe, o fatür ter;3 que'~.er '3ub~:ti
" '. , ,'" \' ",' ' , , " - , , , , ',', ',' " "

tuida pareceM-me aconselhável adotar, GO caso~ o Indice Ge
~ • '." 1 I I I ~. I..·· ," , o , 'f - 1 •

r~l ~~ Preço~ I Fundaçâo Gat~lio Vargas, ~ado 6' seu caráter
I . ( , , I, ,. ,I,. . .' • I ) ~ . • .... ~ ~ ,

,65

permÇiner:',t~., ' .. (. ,.
.. ••• , I • ' •

. ,.' 'o' .

14,' vi$ta
; k ~

ção dJS ,prcJjE-~ apEr,sadc,~,
" o I • .,) ~. ~ ·t ;'" • .' .' '

lac,ion~dú;s, npv c1o .... " '

do e:·posto türna-sa mi~t,=r' a r'eje;i
• 'o. l • 0':"_

sm n~mer6 de 19 e d~vidam~~t~' i~
.....

, <

, JJ '

,o. : I
,",. ' tJe.=.tE:: term,jS (I p;:'lrECer, e p.::1'a' ::tp,r'c:yaç'ã,s

di) prc.jetlj nQ ?4:'. ,del:?9:~, s,ob ü ponto de visfa da;::on.=tl
_ I, J. ,. ',I .' ,. • • l.,' :', . l' • o.' • . •

tucionalidadea juridicijade e da técnica legislativa. QU3~

to 30 mérito arec~r é~ambém pel~ aprovaç§o, porém, tendo
1 .,' . j .. ' J"... :; ••

em v i s ta' a. c cd e r ação f e, i t a a p r op':'.3 i to:J Ij ,) I F' C, vê - .:: E: I] Re
• t • • •

1a t or n:J .: (I n tê, n(; i a de :3 p r a s e r, ta r3 ,~ me n"d a ,: o r 'r I:; t i va , qLie
, .' , .[, " ., ", ' " , , " , ~ , "

vai a,~exa.. ,r; .,' , ,._
r • Sala da2- '='.~'::'::;:'F:-:: '/.1 I 'I _1~; tr'· .. . ~, -,;..., - .::' .-.. '( o : - '"- (:' • 1, ... ,

, ,f: l

i l,r-01.\\~~~l )~ \;:::. lJ_,-'\
IBRAHIM ABI-,:"

'Relator l

'?J(~cl5~
: -- /

IADYLSOt~ MO I,'
I / .:' /.

:/ presi~pteJ
/,,' ; f/, "

-
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EMENDA (S) OFERECIDA (S) PELO RELATOR'

• Substitui O artigo 459, par,glfO ê'

projeto, pelo seguinte:
do

Art. 459 . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . .,
§ '1 ~ -.. • • • • • • • • •.! . . . . . . . . " . .

§ 2~ -.A.falta do~lcumprimento
do dispü~:tc, no par8'Jrafü arlt~rior .=uJE.li:a o empII~aljo+, ao, p;3

g' 3'm e i'ü li d (I I e 5 p e c t i vü vaI (I r ': o r r i q i dI] pE 1o rnd i Ci ~ e Ial 'd~
, - ( , ~

pieçbs da Fundaçâo G~t~lio Varga3 - IGP-FGV -, ~rE~pondente
. . " • • • • J Iao perlodo lIT1edlatamente ;~nt,~rl(lr, 9cr,::::.cl,jo de ~;-os 3 "t;r.: a

~ '.

de 1% ao m~3, capitali:adü:: men3almente.

"b-1- C\.,t.:.~\.'. 31~ - :=ft.-vC-u...J'-­
IBRAHIM AB~-ACKEL

Relatar

I
I'

/-1 I - '17=...:-
>---"0/ l..><'

AD YLS'MOYT A .. ,;
Pre:ent'e --, ' ,

I

PARECER DA COMISS~O r l
1
IA Comissâo d~ Constituiçâo e J~a e de

" f
Redaç~o, em r~uni~o ordinária resli:ada ho,i~, ~u un3ni-
mement~ pela constitucionalidad6, juridiCid~de, ~fC3 le­

gislati0a e, no mérito, pela aplovaç~o, com em~ do Pro­
jeto de Lei nQ 3.943-Ai89 e pela cónstitucionalV, juri­

dicidade, t.§cniC3 legislativa ç, no mérito,' Jrejeiçã,J
d - - d - o - / /- 17 - "7 7"" 1 1 ,:, Q " -:- 1:" ">; .... na "7 l. - 71u ::, t: ri - .::. :;,. ú, _'. _ , _. '_"_'. o, .'. Co .', .' r;:, _., "', .... (l ,

dE 198",5.';';5/90,7",419, "",",2.9:, C,ê7, l.êl'ê:"1 E



=.07~, de 1991, :.508 e 3.3::, de 199:, e 3.894,'93, apensa­

dos, nos termos do parecer da Subcomi33âo Especial de Maté­

ria Penal.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Nestor

Duarte e Vicente Arruda - Vice-Presidentes, Benedito de Li­

ra, Nelson Trad, Paes Landim, Régis de Oliveira, Roberto

Magalhâes, Rodrigues Palma, Roland Lavigne, Ary Kara, De

Velasco, Eudoro Pedroza, Gilvan Freire, Ivandro Cunha Lima,

Jos~ Lui~ Clerot, Adhemar de Barros Filho, Adylson Motta,

Darci Coelha, Ibrahim Abi-Ackel, Jair Siqueira; Jarbas Lima,

José Rezende, Prisco Viana, Almino Affonso, Danilo de Cas­

tro, Edson Soares, Marconi Perillo, José Genoíno, Marcelo

Déda, Milton Mendes, Milton Temer, ~nio Bacei, Ale~andre

Cardoso, Aldo Arantes, Cláudio'Cajado, Magno Bacelar, Elias

Abrahâo e Fernando Diniz.

Sala da Comissâo, em 23 de maio de 1996

[J o:: p u t a d o ~{ Y:3 I O 1"lL1I J :;;,

c:/ Presidente

uu - EMENDA ADOTADA - CCJR

De-S8 ao S :º do art. 459 proposto pelo art. lº

do projeto a seguinte redaçâo:

"Art. 459

67

§ lº ..................................

§ 2º A falta do cumprimento do disposto

no parágrafo anterior sujeita o empreg6dor ao
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pagamento do respectivo valor corrigido pelo ín­

dice Geral de preços da Fundaç~o Get~lio Vargas~

IGP-FGV, correspondente ao período imediatamente

anterior, acrescido de juros ~ ta~a de 1% ao

mês, capitalizada mensalmente.

Sala da Comissâo, em 23 de maio de 1996

ú e pu t 8 Ij o ALUY S I ,_

Presidente

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasflia - DF


